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V

Apresentação

A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus Vade‑Mécuns, apresenta a 4a edição do Vade 
Mecum da Advocacia Pública em parceria com o curso APROVAÇÃO PGE.

Sempre pensando em como facilitar ainda mais o estudo do concurseiro e a pesquisa do leitor, a capa traz um guia refe‑
rencial sobre a obra. Assim, basta verificar a norma que deseja consultar e localizá‑la nas tarjas laterais.

Seu formato e projeto gráfico abrangem praticidade e modernidade, facilitando o manuseio e a consulta aos temas.

As temáticas foram selecionadas após detida análise dos editais das carreiras da advocacia pública, bem como as normas 
indicadas para atuação profissional, de forma que é o único VADE MECUM no mercado voltado DIRETAMENTE para os CON‑
CURSOS e para a ATUAÇÃO das carreiras da advocacia pública.

Ainda, a obra mantém os diversos facilitadores:

• Índice Cronológico Geral;

• Índices Sistemático e Alfabético‑Remissivo para cada Código;

• Índices por Assuntos da Legislação Complementar;

• Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Atualizações recentes em destaque;

• Indicação para todas as novas normas inseridas no livro;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação das leis no cabeçalho da Legislação Complementar;

• Tarjas laterais para facilitar a consulta.

Visando garantir a melhor experiência possível para o leitor e em respeito ao seu investimento, a Editora Rideel disponibiliza, 
gratuitamente, as atualizações publicadas no DOU e DJe, até 31-10-2026, que afetem o conteúdo veiculado nesta edição, 
no site www.apprideel.com.br.

A Editora Rideel, sempre empenhada em aprimorar seus livros, e o curso APROVAÇÃO PGE, preocupado em manter a 
excelência ao apresentar farto material de estudo para aqueles que queiram ingressar nas carreiras policiais, estão receptivos 
às críticas e sugestões pelo e‑mail: sac@rideel.com.br

Os organizadores
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PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.
	Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui‑se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:
	No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na 

EC no 2, de 25-8-1992, foram mantidos a república e o 
presidencialismo, como forma e sistema de governo, 
respectivamente.

	Arts.18, caput, e 60, § 4o, I e II, desta Constituição.

I – a soberania;
	Arts. 20, VI, 21, I e III, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta 

Constituição.
	Arts. 36, caput, 237, I a III, 260 e 263 do CPC.
	Arts. 780 a 790 do CPP.
	Arts. 215 a 229 do RISTF.

II – a cidadania;
	Arts. 5o, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4o, 

desta Constituição.
	Lei no 9.265, de 12-2-1996, estabelece a gratuidade 

dos atos necessários ao exercício da cidadania.
	Lei no 10.835, de 8-1-2004, institui a renda básica da 

cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
	Arts. 5o, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L, 34, VII, b, 226, § 7o, 

227 e 230 desta Constituição.
	Art. 8o, III, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe 

a Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher).
	Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos normativos 

editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre 
a promulgação de convenções e recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas 
pela República Federativa do Brasil.

	Súmulas Vinculantes nos 6, 11 e 14 do STF.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
	Arts. 6o a 11 e 170 desta Constituição.

V – o pluralismo político.
	Art. 17 desta Constituição.
	Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.
	Arts. 14, 27, § 4o, 29, XIII, 60, § 4o, II, e 61, § 2o, desta 

Constituição.
	Art. 1o da Lei no 9.709, de 19-11-1998, que regulamenta 

a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 
desta Constituição.

Art. 2o São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.
	Art. 60, § 4o, III, desta Constituição.
	Súm. Vinc. no 37 do STF.
	Súm. no 649 do STF.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
	Art. 29, 1, d, do Dec. no 99.710, de 21-11-1990, que 

promulga a convenção sobre os direitos das crianças.
	Art. 10, 1, do Dec. no 591, de 6-7-1992, que promulga o 

Pacto Internacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;
	Arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1o, desta Constituição.
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais;
	Arts. 23, X, e 214 desta Constituição.
	Arts. 79 a 81 do ADCT.
	LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de Combate 

e Erradicação da Pobreza.
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
	Art. 4o, VIII, desta Constituição.
	Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
	Lei no  8.081, de 21-9-1990, dispõe sobre os crimes 

e penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de 
preconceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência 
nacional, praticados pelos meios de comunicação ou 
por publicação de qualquer natureza.

	Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

	Lei no  12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).

	Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Convenção 
Interamericana para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência.

	Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, de 1979.

	Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção de Igualdade Racial – PNPIR.

	Dec. no 7.388, de 9-12-2010, dispõe sobre a composição, 
estruturação, competências e funcionamento do Con‑
selho Nacional de Combate à Discriminação – CNCD.

	Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre 
a promulgação de convenções e recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas 
pela República Federativa do Brasil.

	O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes a 
ADPF no 132 (como ação direta de inconstitucionalidade) 

e a ADI no 4.277, com eficácia erga omnes e efeito 
vinculante, para dar ao art. 1.723 do CC interpretação 
conforme à CF para dele excluir qualquer significado 
que impeça o reconhecimento da união contínua, 
pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo 
como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios:
	Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
	Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, que dispõe sobre 

a intensificação das relações internacionais do Brasil 
com os seus parceiros comerciais, em função de um 
maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financiamento 
dos setores exportador e importador.

I – independência nacional;
	Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.
	Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organização 

e o funcionamento do Conselho de Defesa Nacional, 
regulamentada pelo Dec. no 893, de 12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
	Dec. no  678, de 6-11-1992, promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São 
José da Costa Rica.

	Dec. no 4.463, de 8-11-2002, dispõe sobre a declaração 
de reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relativos à 
interpretação ou aplicação da Convenção Americana 
sobre Diretos Humanos.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
	Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
	Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
	Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Convenção 

Interamericana contra o Terrorismo.
IX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X – concessão de asilo político.
	Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para a 

implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951.
	Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Convenção 

sobre Asilo Territorial.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino‑americana 
de nações.
	Dec. no 350, de 21-11-1991, promulgou o Tratado de 

Assunção que estabeleceu o Mercado Comum entre 
o Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai – MERCOSUL.

	Dec. no 922, de 10-9-1993, promulga o Protocolo para 
Solução de Controvérsias no âmbito do Mercado Comum 
do Sul – MERCOSUL.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

 VM Advocacia Publica - 4ª ed.indb   3 VM Advocacia Publica - 4ª ed.indb   3 13/02/2026   15:4213/02/2026   15:42



Constituição Federal

4

Art. 5o

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
	Arts. 5o, §§  1o e 2o, 14, caput, e 60, §  4o, IV, desta 

Constituição.
	Art. 7o do CPC.
	Lei no 1.542, de 5-1-1952, dispõe sobre o casamento 

dos funcionários da carreira de diplomata com pessoa 
de nacionalidade estrangeira.

	Lei no 5.709, de 7-10-1971, regula a aquisição de imóvel 
rural por estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil.

	Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).
	Arts. 4o e 24 do Pacto de São José da Costa Rica.
	Súmulas Vinculantes nos 11 e 37 do STF.
	Súm. no 683 do STF.
I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;
	Arts. 143, § 2o, e 226, § 5o, desta Constituição.
	Art. 372 da CLT.
	Lei no  9.029, de 13-4-1995, proíbe a exigência de 

atestado de gravidez e esterilização e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou de 
permanência da relação jurídica de trabalho.

	Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, de 1979.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;
	Arts. 14, § 1o, I, e 143 desta Constituição.
	Súmulas nos 636 e 686 do STF.
III – ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante;
	Incisos XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, LXV e LXVI deste 

artigo.
	Arts. 2o e 8o da Lei no  8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).
	Lei no 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	Lei no 12.847, de 2-8-2013, institui o Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura e o Mecanismo 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura.

	Art. 13 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 
Autoridade).

	Dec. no  40, de 15-2-1991, promulga a Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes.

	Art. 5o, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
	Súm. Vinc. no 11 do STF.
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;
	Art. 220, § 1o, desta Constituição.
	Art. 6o, XIV, e, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica 

do Ministério Público da União).
	Art. 1o da Lei no 7.524 de 17-7-1986, que dispõe sobre 

a manifestação, por militar inativo, de pensamento e 
opinião políticos e filosóficos.

	Art. 2o, a, da Lei no 8.389, de 30-12-1991, que institui 
o Conselho Nacional de Comunicação Social.

	Art. 13 do Pacto de São José da Costa Rica.
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;
	Art. 220, § 1o, desta Constituição.
	Lei no 7.524, de 17-7-1986, dispõe sobre a manifestação, 

por militar inativo, de pensamento e opinião políticos 
ou filosóficos.

	Art. 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1991, que dispõe sobre 
a Política Nacional de arquivos públicos e privados.

	Art. 14 do Pacto de São José da Costa Rica.
	Súmulas nos 37, 227, 362, 387, 388 e 403 do STJ.

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias;
	Arts. 208 a 212 do CP.
	Art. 24 da LEP.
	Arts. 16, II, e 124, XIV, do ECA.
	Art. 39 da Lei no 8.313, de 23-12-1991, que restabelece 

princípios da Lei no 7.505, de 2-7-1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio a Cultura – PRONAC.

	Arts. 23 a 26 da Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto 
da Igualdade Racial).

	Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
	Art. 12, item 1, do Pacto de São José da Costa Rica.
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares 
de internação coletiva;
	Art. 24 da LEP.
	Art. 124, XIV, do ECA.
	Lei no 6.923, de 29-6-1981, dispõe sobre o serviço de 

assistência religiosa nas Forças Armadas.
	Lei no  9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre prestação 

de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares.

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir‑se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar‑se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei;
	Arts. 15, IV, e 143, §§ 1o e 2o, desta Constituição.
	Lei no 7.210 de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal).
	Lei no 8.239, de 4-10-1991, dispõe sobre a prestação 

de serviço alternativo ao serviço militar obrigatório.
	Dec.‑lei no 1.002, de 21-10-1969 (Código de Processo 

Penal Militar).
	Art. 12 do Pacto de São José da Costa Rica.
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independen‑
temente de censura ou licença;
	Art. 220, § 2o, desta Constituição.
	Art. 39 da Lei no 8.313, de 23-12-1991, que restabelece 

princípios da Lei no 7.505, de 2-7-1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio a Cultura – PRONAC.

	Lei no 9.609, de 19-2-1998, dispõe sobre a proteção da 
propriedade intelectual de programa de computador e 
sua comercialização no país.

	Lei no 9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos Autorais).
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;
	Art. 37, § 3o, II, desta Constituição.
	Arts. 4o e 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
	Art. 101, § 1o, da Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de 

Recuperação de Empresas e Falências).
	Art. 28 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
	Art. 11, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
	Súm. Vinc. no 11 do STF.
	Súm. no 714 do STF.
	Súmulas nos 227, 387, 388, 403 e 420 do STJ.
XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou de‑
sastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial;
	Art. 212, § 2o, do CPC.
	Art. 283, § 2o, do CPP.
	Art. 226, §§ 1o a 5o, do CPM.
	Art. 11, item 2, do Pacto de São José da Costa Rica.
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;
	Arts.136, § 1o, I, b e c, e 139, III, desta Constituição.

	Arts. 151 a 152 do CP.
	Art. 233 do CPP.
	Art. 227 do CPM.
	Art. 6o, XVIII, a, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica 

do Ministério Público da União).
	Arts. 55 a 57 da Lei no 4.117, de 24-8-1962 (Código 

Brasileiro de Telecomunicações).
	Art. 5o da Lei no 6.538, de 22-6-1978, que dispõe sobre 

os serviços postais.
	Art. 7o, II, da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB).
	Lei no  9.296, de 24-7-1996 (Lei das Interceptações 

Telefônicas).
	Art. 20 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
	Art. 11, itens 2 e 3, do Pacto de São José da Costa 

Rica.
	Dec. no 12.572, de 4-8-2025, institui a Política Nacional 

de Segurança da Informação e dispõe sobre a governança 
da segurança da informação no âmbito da administração 
pública federal.

	Res. do CNJ no 59, de 9-9-2008, disciplina e uniformiza 
as rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedi‑
mento de interceptação de comunicações telefônicas 
e de sistemas de informática e telemática nos órgãos 
jurisdicionais do Poder Judiciário.

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer;
	Arts. 170 e 220, § 1o, desta Constituição.
	Art. 6o do Pacto de São José da Costa Rica.
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional;
	Art. 220, § 1o, desta Constituição.
	Art. 154 do CP.
	Art. 8o, § 2o, da LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica 

do Ministério Público da União).
	Art. 6o, parágrafo único, da Lei no 8.394, de 30-12-1991, 

que dispõe sobre a preservação, organização e proteção 
dos acervos documentais privados dos Presidentes da 
República.

	O STF, ao julgar a ADPF no 130, declarou como não 
recepcionada pela Constituição de 1988 a Lei de 
Imprensa (Lei no 5.250/1967).

XV – é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens;
	Arts. 109, X, e 139 desta Constituição.
	Art. 2o, III, da Lei no 7.685, de 2-12-1988, que dispõe 

sobre o registro provisório para o estrangeiro em 
situação ilegal em território nacional.

	Art. 9o da Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 
Autoridade).

	Art. 22 do Pacto de São José da Costa Rica.
XVI – todos podem reunir‑se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independen‑
temente de autorização, desde que não frustrem 
outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;
	Arts. 109, X, 136, § 1o, I, a, e 139, IV, desta Constituição.
	Art. 21 do Dec. no 592, de 6-7-1992, que promulga o 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.
	Art. 15 do Pacto de São José da Costa Rica.
XVII – é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
	Arts. 8o, 17, § 4o, e 37, VI, desta Constituição.
	Art. 199 do CP.
	Art. 117, VII, da Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais).

	Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de Autoridade).
	Art. 16 do Pacto de São José da Costa Rica.
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a 
de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
	Arts. 8o, I, e 37, VI, desta Constituição.
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Arts. 136 a 157

CP
P

cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar 
proceder à inscrição da hipoteca legal.
Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decre‑
tado de início, revogando‑se, porém, se no prazo 
de 15 (quinze) dias não for promovido o processo 
de inscrição da hipoteca legal.
	Artigo com a redação dada pela Lei no  11.435, de 

28-12-2006.
Art. 137. Se o responsável não possuir bens 
imóveis ou os possuir de valor insuficiente, poderão 
ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, 
nos termos em que é facultada a hipoteca legal 
dos imóveis.
	Caput com a redação dada pela Lei no  11.435, de 

28-12-2006.
§ 1o Se esses bens forem coisas fungíveis e facil‑
mente deterioráveis, proceder‑se‑á na forma do 
§ 5o do artigo 120.
§ 2o Das rendas dos bens móveis poderão ser forneci‑
dos recursos arbitrados pelo juiz, para a manutenção 
do indiciado e de sua família.
Art. 138. O processo de especialização da hipoteca 
e do arresto correrão em auto apartado.
Art. 139. O depósito e a administração dos bens 
arrestados ficarão sujeitos ao regime do processo civil.
	Arts. 138 e 139 com a redação dada pela Lei no 11.435, 

de 28-12-2006.
Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano 
alcançarão também as despesas processuais e as 
penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a 
reparação do dano ao ofendido.
	Arts. 63 a 68 deste Código.
Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada 
a hipoteca, se, por sentença irrecorrível, o réu for 
absolvido ou julgada extinta a punibilidade.
	Artigo com a redação dada pela Lei no  11.435, de 

28-12-2006.
Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover 
as medidas estabelecidas nos artigos 134 e 137, se 
houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido 
for pobre e o requerer.
Art. 143. Passando em julgado a sentença con‑
denatória, serão os autos de hipoteca ou arresto 
remetidos ao juiz do cível (art. 63).
	Artigo com a redação dada pela Lei no  11.435, de 

28-12-2006.
Art. 144. Os interessados ou, nos casos do artigo 
142, o Ministério Público poderão requerer no juízo 
cível, contra o responsável civil, as medidas previstas 
nos artigos 134, 136 e 137.
Art. 144‑A. O juiz determinará a alienação 
antecipada para preservação do valor dos bens 
sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver 
dificuldade para sua manutenção.
§ 1o O leilão far‑se‑á preferencialmente por meio 
eletrônico.
§ 2o Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na 
avaliação judicial ou por valor maior. Não alcançado 
o valor estipulado pela administração judicial, será 
realizado novo leilão, em até 10 (dez) dias contados 
da realização do primeiro, podendo os bens ser 
alienados por valor não inferior a 80% (oitenta por 
cento) do estipulado na avaliação judicial.
§  3o O produto da alienação ficará depositado 
em conta vinculada ao juízo até a decisão final do 
processo, procedendo‑se à sua conversão em renda 
para a União, Estado ou Distrito Federal, no caso 
de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua 
devolução ao acusado.
§ 4o Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, 
inclusive moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários 
ou cheques emitidos como ordem de pagamento, 
o juízo determinará a conversão do numerário 
apreendido em moeda nacional corrente e o depósito 
das correspondentes quantias em conta judicial.

§ 5o No caso da alienação de veículos, embarca‑
ções ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade 
de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e 
controle a expedição de certificado de registro e 
licenciamento em favor do arrematante, ficando 
este livre do pagamento de multas, encargos e 
tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal 
em relação ao antigo proprietário.
§ 6o O valor dos títulos da dívida pública, das ações 
das sociedades e dos títulos de crédito negociáveis 
em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada 
por certidão ou publicação no órgão oficial.
§ 7o VETADO. Lei no 12.694, de 24-7-2012.
	Art. 144‑A acrescido pela Lei no 12.694, de 24-7-2012.

CAPÍTULO VII
DO INCIDENTE DE FALSIDADE

Art. 145. Arguida, por escrito, a falsidade de 
documento constante dos autos, o juiz observará 
o seguinte processo:
	Art. 581, XVIII, deste Código.
	Arts. 430 a 433 do CPC.
	Arts. 293 a 311 do CP.
	Art. 163 do CPPM.
I – mandará autuar em apartado a impugnação, e 
em seguida ouvirá a parte contrária, que, no prazo 
de quarenta e oito horas, oferecerá resposta;
II – assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a 
cada uma das partes, para prova de suas alegações;
III – conclusos os autos, poderá ordenar as diligências 
que entender necessárias;
IV – se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, 
mandará desentranhar o documento e remetê‑lo, com 
os autos do processo incidente, ao Ministério Público.
	Art. 40 deste Código.
Art. 146. A arguição de falsidade, feita por 
procurador, exige poderes especiais.
	Art. 165 do CPPM.
Art. 147. O juiz poderá, de ofício, proceder à 
verificação da falsidade.
	Art. 166 do CPPM.
Art. 148. Qualquer que seja a decisão, não 
fará coisa julgada em prejuízo de ulterior processo 
penal ou civil.
	Art. 581, XVIII, deste Código.
	Arts. 430 a 433 do CPC.
	Art. 169 do CPPM.

CAPÍTULO VIII
DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO

Art. 149. Quando houver dúvida sobre a inte‑
gridade mental do acusado, o juiz ordenará, de 
ofício ou a requerimento do Ministério Público, do 
defensor, do curador, do ascendente, descendente, 
irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido 
a exame médico‑legal.
	Arts. 26 e 97 do CP.
	Art. 156 do CPPM.
§ 1o O exame poderá ser ordenado ainda na fase 
do inquérito, mediante representação da autoridade 
policial ao juiz competente.
§ 2o O juiz nomeará curador ao acusado, quando 
determinar o exame, ficando suspenso o processo, 
se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligên‑
cias que possam ser prejudicadas pelo adiamento.
Art. 150. Para o efeito do exame, o acusado, se 
estiver preso, será internado em manicômio judiciário, 
onde houver, ou, se estiver solto, e o requererem 
os peritos, em estabelecimento adequado que o 
juiz designar.
	Art. 157 do CPPM.
	Súm. no 361 do STF.
§ 1o O exame não durará mais de quarenta e cinco 
dias, salvo se os peritos demonstrarem a necessidade 
de maior prazo.

§ 2o Se não houver prejuízo para a marcha do processo, 
o juiz poderá autorizar sejam os autos entregues aos 
peritos, para facilitar o exame.
	Art. 803 deste Código.
Art. 151. Se os peritos concluírem que o acusado 
era, ao tempo da infração, irresponsável nos termos 
do artigo 22 do Código Penal, o processo prosseguirá, 
com a presença do curador.
	Referência feita a dispositivo da antiga Parte Geral do 

CP, revogada pela Lei no 7.209, de 11-7-1984. Trata, 
atualmente, da matéria, o art. 26.

	Art. 160 do CPPM.
	Súm. no 361 do STF.
Art. 152. Se se verificar que a doença mental 
sobreveio à infração o processo continuará suspenso 
até que o acusado se restabeleça, observado o § 2o 
do artigo 149.
	Art. 79, § 1o, deste Código.
	Art. 161 do CPPM.
§ 1o O juiz poderá, nesse caso, ordenar a internação 
do acusado em manicômio judiciário ou em outro 
estabelecimento adequado.
§ 2o O processo retomará o seu curso, desde que 
se restabeleça o acusado, ficando‑lhe assegurada a 
faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem 
prestado depoimento sem a sua presença.
Art. 153. O incidente da insanidade mental 
processar‑se‑á em auto apartado, que só depois da 
apresentação do laudo, será apenso ao processo 
principal.
	Art. 162 do CPPM.
Art. 154. Se a insanidade mental sobrevier no 
curso da execução da pena, observar‑se‑á o disposto 
no artigo 682.
	Art. 41 do CP.
	Art. 183 da LEP.

TÍTULO VII – DA PROVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova produzida em contraditório 
judicial, não podendo fundamentar sua decisão 
exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, 
não repetíveis e antecipadas.
	Caput com a redação dada pela Lei no  11.690, de 

9-6-2008.
	Art. 5o, LVI, da CF.
	Arts. 182, 184, 200 e 381, III, deste Código.
	Art. 297 do CPPM.
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das 
pessoas serão observadas as restrições estabelecidas 
na lei civil.
	Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.690, de 9-6-2008.
	Art. 92 deste Código.
	Art. 294 do CPPM.
	Súm. no 74 do STJ.
Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem 
a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício:
	Caput com a redação dada pela Lei no  11.690, de 

9-6-2008.
	Arts. 373 e 374 do CPC.
	Art. 296 do CPPM.
	Art. 81, § 1o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 

Juizados Especiais).
I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a 
produção antecipada de provas consideradas urgentes 
e relevantes, observando a necessidade, adequação 
e proporcionalidade da medida;
II – determinar, no curso da instrução, ou antes de 
proferir sentença, a realização de diligências para 
dirimir dúvida sobre ponto relevante.
	Incisos I e II acrescidos pela Lei no 11.690, de 9-6-2008.
Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser de‑
sentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 
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Arts. 158 a 159
entendidas as obtidas em violação a normas cons‑
titucionais ou legais.
	Caput com a redação dada pela Lei no  11.690, de 

9-6-2008.
	Art. 5o, LVI, da CF.
§ 1o São também inadmissíveis as provas derivadas 
das ilícitas, salvo quando não evidenciado o nexo 
de causalidade entre umas e outras, ou quando 
as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras.
§ 2o Considera‑se fonte independente aquela que 
por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, 
próprios da investigação ou instrução criminal, seria 
capaz de conduzir ao fato objeto da prova.
§ 3o Preclusa a decisão de desentranhamento da 
prova declarada inadmissível, esta será inutilizada 
por decisão judicial, facultado às partes acompanhar 
o incidente.
	§§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 11.690, de 9-6-2008.
§ 4o VETADO. Lei no 11.690, de 9-6-2008.
§ 5o O juiz que conhecer do conteúdo da prova 
declarada inadmissível não poderá proferir a sen‑
tença ou acórdão.
	§ 5o acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.
	O STF, por maioria, no julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos  6.298, 6.299 e 6.300, 
declarou a inconstitucionalidade deste parágrafo (DOU 
de 4-9-2023).

CAPÍTULO II
DO EXAME DE CORPO DE DELITO, 

DA CADEIA DE CUSTÓDIA E 
DAS PERÍCIAS EM GERAL

	Capítulo II com a denominação dada pela Lei no 13.964, 
de 24-12-2019.

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será 
indispensável o exame de corpo de delito, direto ou 
indireto, não podendo supri‑lo a confissão do acusado.
	Arts. 167, 525 e 564, III, b, deste Código.
	Art. 328 do CPPM.
	Arts. 69 e 77, § 1o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei 

dos Juizados Especiais).
Parágrafo único. Dar‑se‑á prioridade à realização 
do exame de corpo de delito quando se tratar de 
crime que envolva:
I – violência doméstica e familiar contra mulher;
II – violência contra criança, adolescente, idoso ou 
pessoa com deficiência.
	Parágrafo único acrescido pela Lei no  13.721, de 

2-10-2018.
Art. 158‑A. Considera‑se cadeia de custódia 
o conjunto de todos os procedimentos utilizados 
para manter e documentar a história cronológica 
do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 
crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir 
de seu reconhecimento até o descarte.
§ 1o O início da cadeia de custódia dá‑se com a 
preservação do local de crime ou com procedimen‑
tos policiais ou periciais nos quais seja detectada a 
existência de vestígio.
§ 2o O agente público que reconhecer um elemento 
como de potencial interesse para a produção da 
prova pericial fica responsável por sua preservação.
§ 3o Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível 
ou latente, constatado ou recolhido, que se relaciona 
à infração penal.
Art. 158‑B. A cadeia de custódia compreende 
o rastreamento do vestígio nas seguintes etapas:
I – reconhecimento: ato de distinguir um elemento 
como de potencial interesse para a produção da 
prova pericial;
II – isolamento: ato de evitar que se altere o estado 
das coisas, devendo isolar e preservar o ambiente 
imediato, mediato e relacionado aos vestígios e 
local de crime;
III – fixação: descrição detalhada do vestígio confor‑
me se encontra no local de crime ou no corpo de 

delito, e a sua posição na área de exames, podendo 
ser ilustrada por fotografias, filmagens ou croqui, 
sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial 
produzido pelo perito responsável pelo atendimento;
IV – coleta: ato de recolher o vestígio que será 
submetido à análise pericial, respeitando suas ca‑
racterísticas e natureza;
V – acondicionamento: procedimento por meio do 
qual cada vestígio coletado é embalado de forma 
individualizada, de acordo com suas características 
físicas, químicas e biológicas, para posterior análise, 
com anotação da data, hora e nome de quem realizou 
a coleta e o acondicionamento;
VI – transporte: ato de transferir o vestígio de um 
local para o outro, utilizando as condições adequadas 
(embalagens, veículos, temperatura, entre outras), 
de modo a garantir a manutenção de suas caracte‑
rísticas originais, bem como o controle de sua posse;
VII – recebimento: ato formal de transferência da 
posse do vestígio, que deve ser documentado com, 
no mínimo, informações referentes ao número de 
procedimento e unidade de polícia judiciária relacio‑
nada, local de origem, nome de quem transportou 
o vestígio, código de rastreamento, natureza do 
exame, tipo do vestígio, protocolo, assinatura e 
identificação de quem o recebeu;
VIII – processamento: exame pericial em si, mani‑
pulação do vestígio de acordo com a metodologia 
adequada às suas características biológicas, físicas e 
químicas, a fim de se obter o resultado desejado, que 
deverá ser formalizado em laudo produzido por perito;
IX – armazenamento: procedimento referente à 
guarda, em condições adequadas, do material a ser 
processado, guardado para realização de contrape‑
rícia, descartado ou transportado, com vinculação 
ao número do laudo correspondente;
X – descarte: procedimento referente à liberação do 
vestígio, respeitando a legislação vigente e, quando 
pertinente, mediante autorização judicial.
Art. 158‑C. A coleta dos vestígios deverá ser 
realizada preferencialmente por perito oficial, que 
dará o encaminhamento necessário para a central de 
custódia, mesmo quando for necessária a realização 
de exames complementares.
§ 1o Todos vestígios coletados no decurso do inqué‑
rito ou processo devem ser tratados como descrito 
nesta Lei, ficando órgão central de perícia oficial de 
natureza criminal responsável por detalhar a forma 
do seu cumprimento.
§ 2o É proibida a entrada em locais isolados bem 
como a remoção de quaisquer vestígios de locais 
de crime antes da liberação por parte do perito 
responsável, sendo tipificada como fraude processual 
a sua realização.
Art. 158‑D. O recipiente para acondiciona‑
mento do vestígio será determinado pela natureza 
do material.
§ 1o Todos os recipientes deverão ser selados com 
lacres, com numeração individualizada, de forma a 
garantir a inviolabilidade e a idoneidade do vestígio 
durante o transporte.
§ 2o O recipiente deverá individualizar o vestígio, 
preservar suas características, impedir contaminação e 
vazamento, ter grau de resistência adequado e espaço 
para registro de informações sobre seu conteúdo.
§ 3o O recipiente só poderá ser aberto pelo perito 
que vai proceder à análise e, motivadamente, por 
pessoa autorizada.
§ 4o Após cada rompimento de lacre, deve se fazer 
constar na ficha de acompanhamento de vestígio o 
nome e a matrícula do responsável, a data, o local, 
a finalidade, bem como as informações referentes 
ao novo lacre utilizado.
§ 5o O lacre rompido deverá ser acondicionado no 
interior do novo recipiente.

Art. 158‑E. Todos os Institutos de Criminalística 
deverão ter uma central de custódia destinada à 
guarda e controle dos vestígios, e sua gestão deve 
ser vinculada diretamente ao órgão central de perícia 
oficial de natureza criminal.
§ 1o Toda central de custódia deve possuir os serviços 
de protocolo, com local para conferência, recepção, 
devolução de materiais e documentos, possibilitando 
a seleção, a classificação e a distribuição de materiais, 
devendo ser um espaço seguro e apresentar condições 
ambientais que não interfiram nas características 
do vestígio.
§ 2o Na central de custódia, a entrada e a saída de 
vestígio deverão ser protocoladas, consignando‑se 
informações sobre a ocorrência no inquérito que a 
eles se relacionam.
§ 3o Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio 
armazenado deverão ser identificadas e deverão ser 
registradas a data e a hora do acesso.
§ 4o Por ocasião da tramitação do vestígio arma‑
zenado, todas as ações deverão ser registradas, 
consignando‑se a identificação do responsável pela 
tramitação, a destinação, a data e horário da ação.
Art. 158‑F. Após a realização da perícia, o material 
deverá ser devolvido à central de custódia, devendo 
nela permanecer.
Parágrafo único. Caso a central de custódia não pos‑
sua espaço ou condições de armazenar determinado 
material, deverá a autoridade policial ou judiciária 
determinar as condições de depósito do referido 
material em local diverso, mediante requerimento 
do diretor do órgão central de perícia oficial de 
natureza criminal.
	Arts. 158‑A a 158‑F acrescidos pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras 
perícias serão realizados por perito oficial, portador 
de diploma de curso superior.
	Caput com a redação dada pela Lei no  11.690, de 

9-6-2008.
	Os peritos que ingressaram sem exigência do diploma 

de curso superior até a data de entrada em vigor 
da Lei no  11.690, de 9-6-2008, continuarão a atuar 
exclusivamente nas respectivas áreas para as quais se 
habilitaram, ressalvados os peritos médicos, conforme 
art. 2o da referida Lei.

	Art. 178 deste Código.
	Art. 318 do CPPM.
	Lei no 12.030, de 17-9-2009 (Lei das Perícias Oficiais 

Criminais).
	Súm. no 361 do STF.
§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será realizado 
por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de 
curso superior preferencialmente na área específica, 
dentre as que tiverem habilitação técnica relacionada 
com a natureza do exame.
	Art. 179 deste Código.
	Art. 48 do CPPM.
§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar o encargo.
	§§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 11.690, de 

9-6-2008.
	Arts. 275, 276, 279, 564, IV, e 572 deste Código.
	Art. 48, parágrafo único, do CPPM.
§  3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao 
assistente de acusação, ao ofendido, ao querelante 
e ao acusado a formulação de quesitos e indicação 
de assistente técnico.
§  4o O assistente técnico atuará a partir de sua 
admissão pelo juiz e após a conclusão dos exames 
e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo 
as partes intimadas desta decisão.
§ 5o Durante o curso do processo judicial, é permitido 
às partes, quanto à perícia:
I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a 
prova ou para responderem a quesitos, desde que 
o mandado de intimação e os quesitos ou questões 
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Arts. 898 a 913

CL
T

	Súm. no 297 do TST.
	Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos  62, 142, 

192, 256 e 377 do TST.
§ 1o Os erros materiais poderão ser corrigidos de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes.
	Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei no 13.015, 

de 21-7-2014.
§ 2o Eventual efeito modificativo dos embargos de 
declaração somente poderá ocorrer em virtude da 
correção de vício na decisão embargada e desde que 
ouvida a parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 3o Os embargos de declaração interrompem o prazo 
para interposição de outros recursos, por qualquer 
das partes, salvo quando intempestivos, irregular a 
representação da parte ou ausente a sua assinatura.
	§§ 2o e 3o acrescidos pela Lei no 13.015, de 21-7-2014.
	Súmulas nos 421 e 435 do TST.
Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio 
coletivo, que afete empresa de serviço público, 
ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, 
poderão recorrer, além dos interessados, o Presidente 
do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho.
	LC no  75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).
	Súmulas nos 50, 90 e 303 do TST.
Art. 899. Os recursos serão interpostos por sim‑
ples petição e terão efeito meramente devolutivo, 
salvo as exceções previstas neste Título, permitida 
a execução provisória até a penhora.
	Caput com a redação dada pela Lei no 5.442, de 24-5-1968.
	Art. 13 da Lei no 7.701, de 21-12-1988, que dispõe sobre 

a especialização de turmas dos tribunais do trabalho 
em processos coletivos e da outras providências.

	IN do TST no 26, de 2-9-2004, dispõe sobre a guia de 
recolhimento do depósito recursal.

	Provimento CGJT no  1, de 25.06.2003, determina 
instruções para utilização do Convênio com o Banco 
Central do Brasil – Sistema BACEN Jud.

	Súm. no 261 do extinto TFR.
	Súmulas nos 86, 217, 393, 426 e 417 do TST.
	OJ da SBDI‑II no 56 do TST.
§ 1o Sendo a condenação de valor até dez vezes o 
valor de referência regional, nos dissídios individuais, 
só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, 
mediante prévio depósito da respectiva importância. 
Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar‑se‑á 
o levantamento imediato da importância do de‑
pósito, em favor da parte vencedora, por simples 
despacho do juiz.
	Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 

a imposição de multas administrativas previstas na 
legislação trabalhista.

	Súmulas nos 86, 128, 161, 217 e 245 do TST.
	Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 140 e 264 

do TST.
§ 2o Tratando‑se de condenação de valor indetermi‑
nado, o depósito corresponderá ao que for arbitrado 
para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, 
até o limite de dez vezes o valor de referência regional.
	§§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 5.442, de 

24-5-1968.
	EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento para Varas do 
Trabalho e extinguiu a representação classista na 
Justiça do Trabalho.

	Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas na 
legislação trabalhista.

	Súmulas nos 161 e 200 do TST.
§ 3o Revogado. Lei no 7.033, de 5-10-1982.
§ 4o O depósito recursal será feito em conta vin‑
culada ao juízo e corrigido com os mesmos índices 
da poupança.
	§ 4o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
	Art. 20 da IN do TST no 41, de 21-6-2018, que dispõe 

sobre a aplicação das normas processuais desta Con‑
solidação alteradas pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

§ 5o Revogado. Lei no 13.467, de 13-7-2017.

§ 6o Quando o valor da condenação, ou o arbitrado 
para fins de custas, exceder o limite de dez vezes 
o valor de referência regional, o depósito para fins 
de recursos será limitado a este valor.
	§§ 4o a 6o com a redação dada pela Lei no 5.442, de 

24-5-1968.
	Lei no 8.542, de 23-12-1992 (Lei da Política Nacional 

de Salários).
	Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 

a imposição de multas administrativas previstas na 
legislação trabalhista.

§ 7o No ato de interposição do agravo de instrumento, 
o depósito recursal corresponderá a 50% (cinquenta 
por cento) do valor do depósito do recurso ao qual 
se pretende destrancar.
	§ 7o acrescido pela Lei no 12.275, de 29-6-2010.
	Art. 897, § 5o, I, desta Consolidação.
§ 8o Quando o agravo de instrumento tem a finalidade 
de destrancar recurso de revista que se insurge contra 
decisão que contraria a jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada nas 
suas súmulas ou em orientação jurisprudencial, não 
haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito 
referido no § 7o deste artigo.
	§ 8o acrescido pela Lei no 13.015, de 21-7-2014.
§ 9o O valor do depósito recursal será reduzido pela 
metade para entidades sem fins lucrativos, emprega‑
dores domésticos, microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte.
	Art. 20 da IN do TST no 41, de 21-6-2018, que dispõe 

sobre a aplicação das normas processuais desta Con‑
solidação alteradas pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários 
da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as 
empresas em recuperação judicial.
	Art. 20 da IN do TST no 41, de 21-6-2018, que dispõe 

sobre a aplicação das normas processuais desta Con‑
solidação alteradas pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por 
fiança bancária ou seguro garantia judicial.
	§§ 9o a 11 acrescidos pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
	Art. 20 da IN do TST no 41, de 21-6-2018, que dispõe 

sobre a aplicação das normas processuais desta Con‑
solidação alteradas pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado 
o recorrido para oferecer as suas razões, em prazo 
igual ao que tiver tido o recorrente.
	OJ da SBDI‑I no 142 do TST.
Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos neste 
Capítulo, terão as partes vistas dos autos em cartório 
ou na secretaria.
Parágrafo único. Salvo quando estiver correndo prazo 
comum, aos procuradores das partes será permitido 
ter vista dos autos fora do cartório ou secretaria.
	Parágrafo único acrescido pela Lei no 8.638, de 31-3-1993.
Art. 902. Revogado. Lei no 7.033, de 5-10-1982.

CAPÍTULO VII
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Art. 903. As penalidades estabelecidas no Título 
anterior serão aplicadas pelo Juiz, ou Tribunal, que 
tiver de conhecer da desobediência, violação, recusa, 
falta ou coação, ex officio, ou mediante represen‑
tação de qualquer interessado ou da Procuradoria 
da Justiça do Trabalho.
	Artigo com a redação dada pela Lei no  8.737, de 

19-1-1946.
	Arts. 102, I, c, 105, I, a, e 108, I, a, da CF.
	LC no  75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).
Art. 904. As sanções em que incorrerem as 
autoridades da Justiça do Trabalho serão aplicadas 
pela autoridade ou Tribunal imediatamente superior, 
conforme o caso, ex officio, ou mediante represen‑
tação de qualquer interessado ou da Procuradoria.
	Caput com a redação dada pela Lei no 8.737, de 19-1-1946.
	LC no  75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).

Parágrafo único. Tratando‑se de membro do Tribunal 
Superior do Trabalho será competente para a impo‑
sição de sanções o Senado Federal.
	§ 2o revogado e § 1o transformado em parágrafo único 

pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
	Art. 105 da CF.
Art. 905. Tomando conhecimento do fato im‑
putado, o Juiz, ou Tribunal competente, mandará 
notificar o acusado, para apresentar, no prazo de 
quinze dias, defesa por escrito.
	LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional).
§  1o É facultado ao acusado, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, requerer a produção de 
testemunhas, até ao máximo de cinco. Nesse caso, 
será marcada audiência para a inquirição.
§ 2o Findo o prazo de defesa, o processo será ime‑
diatamente concluso para julgamento, que deverá 
ser proferido no prazo de dez dias.
Art. 906. Da imposição das penalidades a que se 
refere este Capítulo, caberá recurso ordinário para 
o Tribunal Superior, no prazo de dez dias, salvo se a 
imposição resultar de dissídio coletivo, caso em que 
o prazo será de vinte dias.
Art. 907. Sempre que o infrator incorrer em pena 
criminal, far‑se‑á remessa das peças necessárias à 
autoridade competente.
Art. 908. A cobrança das multas estabelecidas 
neste Título será feita mediante executivo fiscal, 
perante o Juiz competente para a cobrança de dívida 
ativa da Fazenda Pública Federal.
	O Dec.‑lei no 9.797, de 9-9-1946, determinou a subs‑

tituição do termo “Conselho Regional” para “Tribunal 
Regional”.

	Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais).
	Súm. no 392 do STJ.
Parágrafo único. A cobrança das multas será pro‑
movida, no Distrito Federal e nos Estados em que 
funcionarem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria 
da Justiça do Trabalho, e, nos demais Estados, de 
acordo com o disposto no Decreto‑Lei no 960, de 
17 de dezembro de 1938.
	Lei no 6.830, de 22-9-1982 (Lei de Execução Fiscal).

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 909. A ordem dos processos no Tribunal 
Superior do Trabalho será regulada em seu regi‑
mento interno.
	O Dec.‑lei no 9.797, de 9-9-1946, determinou a subs‑

tituição do termo “Conselho Nacional” para “Tribunal 
Superior”.

	Lei no 7.701, de 21-12-1988, dispõe sobre a especialização 
de turmas dos Tribunais do Trabalho.

	Res. Adm. do TST no  908, de 21-12-2002, aprova o 
Regimento Interno do TST.

Art. 910. Para os efeitos deste Título, equiparam‑se 
aos serviços públicos os de utilidade pública, bem 
como os que forem prestados em armazéns de 
gêneros alimentícios, açougues, padarias, leiterias, 
farmácias, hospitais, minas, empresas de transportes 
e comunicações, bancos e estabelecimentos que 
interessem à segurança nacional.

TÍTULO XI – DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 911. Esta Consolidação entrará em vigor em 
10 de novembro de 1943.
Art. 912. Os dispositivos de caráter imperativo 
terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não 
consumadas, antes da vigência desta Consolidação.
	Súmulas nos 288 e 328 do TST.
Art. 913. O Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio expedirá instruções, quadros, tabelas e 
modelos que se tornarem necessários à execução 
desta Consolidação.
	Arts. 5o, § 1o, e 87, parágrafo único, II, da CF.
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Decreto no 2.044/1908
DECRETO No 2.044,  

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908
Define a letra de câmbio e a nota promissória 

e regula as operações cambiais.

TÍTULO I – DA LETRA 
DE CÂMBIO

CAPÍTULO I
DO SAQUE

Art. 1o A letra de câmbio é uma ordem de paga‑
mento e deve conter estes requisitos, lançados, por 
extenso, no contexto:
I – a denominação “letra de câmbio” ou a deno‑
minação equivalente na língua em que for emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar e a espécie de moeda;
III – o nome da pessoa que deve pagá‑la. Esta 
indicação pode ser inserida abaixo do contexto;
IV – o nome da pessoa a quem deve ser paga. 
A letra pode ser ao portador e também pode ser 
emitida por ordem e conta de terceiro. O sacador 
pode designar‑se como tomador;
V – a assinatura do próprio punho do sacador ou do 
mandatário especial. A assinatura deve ser firmada 
abaixo do contexto.
Art. 2o Não será letra de câmbio o escrito a que 
faltar qualquer dos requisitos acima enumerados.
	Súm. no 387 do STF.
Art. 3o Esses requisitos são considerados lançados 
ao tempo da emissão da letra. A prova em contrário 
será admitida no caso de má‑fé do portador.
Art. 4o Presume‑se mandato ao portador para 
inserir a data e o lugar do saque, na letra que não 
os contiver.
Art. 5o Havendo diferença entre o valor lançado por 
algarismo e o que se achar por extenso no corpo da 
letra, este último será sempre considerado verdadeiro 
e a diferença não prejudicará a letra. Diversificando 
as indicações da soma de dinheiro no contexto, o 
título não será letra de câmbio.
Art. 6o A letra pode ser passada:
I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data;
IV – a tempo certo da vista.
Art. 7o A época do pagamento deve ser precisa, 
uma e única para a totalidade da soma cambial.

CAPÍTULO II
DO ENDOSSO

Art. 8o O endosso transmite a propriedade da 
letra de câmbio.
Para a validade do endosso, é suficiente a simples 
assinatura do próprio punho do endossador ou do 
mandatário especial, no verso da letra. O endossatário 
pode completar este endosso.
§  1o A cláusula “por procuração”, lançada no 
endosso, indica o mandato com todos os poderes, 
salvo o caso de restrição, que deve ser expressa no 
mesmo endosso.
§ 2o O endosso posterior ao vencimento da letra 
tem o efeito de cessão civil.
§ 3o É vedado o endosso parcial.

CAPÍTULO III
DO ACEITE

Art. 9o A apresentação da letra ao aceite é facul‑
tativa quando certa a data do vencimento. A letra 
a tempo certo da vista deve ser apresentada ao 
aceite do sacado, dentro do prazo nela marcado; na 
falta de designação, dentro de seis meses contados 
da data da emissão do título, sob pena de perder 
o portador o direito regressivo contra o sacador, 
endossadores e avalistas.

Parágrafo único. O aceite da letra, a tempo certo 
da vista, deve ser datado, presumindo‑se, na falta 
de data, o mandado ao portador para inseri‑la.
Art. 10. Sendo dois ou mais os sacados, o portador 
deve apresentar a letra ao primeiro nomeado; na 
falta ou recusa do aceite, ao segundo, se estiver 
domiciliado na mesma praça; assim, sucessivamente, 
sem embargo da forma da indicação na letra dos 
nomes dos sacados.
Art. 11. Para a validade do aceite é suficiente a 
simples assinatura do próprio punho do sacado ou 
do mandatário especial, no anverso da letra.
Vale, como aceite puro, a declaração que não traduzir 
inequivocamente a recusa, limitação ou modificação.
Parágrafo único. Para os efeitos cambiais, a limitação 
ou modificação do aceite equivale à recusa, ficando, 
porém, o aceitante cambialmente vinculado, nos 
termos da limitação ou modificação.
Art. 12. O aceite, uma vez firmado, não pode ser 
cancelado nem retirado.
Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova‑se 
pelo protesto.

CAPÍTULO IV
DO AVAL

Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, 
independente do aceite e do endosso, pode ser 
garantido por aval. Para a validade do aval, é su‑
ficiente a simples assinatura do próprio punho do 
avalista ou do mandatário especial, no verso ou no 
anverso da letra.
Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo 
nome indicar; na falta de indicação, àquele abaixo 
de cuja assinatura lançar a sua; fora destes casos, ao 
aceitante e, não estando aceita a letra, ao sacador.

CAPÍTULO V
DA MULTIPLICAÇÃO DA 

LETRA DE CÂMBIO

Seção Única

DAS DUPLICATAS

Art. 16. O sacador, sob pena de responder por 
perdas e interesses, é obrigado a dar, ao portador, as 
vias de letra que este reclamar antes do vencimento, 
diferençadas, no contexto, por números de ordem 
ou pela ressalva, das que se extraviaram. Na falta da 
diferenciação ou da ressalva, que torne inequívoca 
a unicidade da obrigação, cada exemplar valerá 
como letra distinta.
§ 1o O endossador e o avalista, sob pena de respon‑
derem por perdas e interesses, são obrigados a repetir, 
na duplicata, o endosso e o aval firmados no original.
§ 2o O sacado fica cambialmente obrigado por cada 
um dos exemplares em que firmar o aceite.
§ 3o O endossador de dois ou mais exemplares da 
mesma letra a pessoas diferentes, e os sucessivos en‑
dossadores e avalistas ficam cambialmente obrigados.
§ 4o O detentor da letra expedida para o aceite é 
obrigado a entregá‑la ao legítimo portador da dupli‑
cata, sob pena de responder por perdas e interesses.

CAPÍTULO VI
DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence‑se no ato da apre‑
sentação ao sacado.
A letra, a dia certo, vence‑se nesse dia. A letra, a 
dias da data ou da vista, vence‑se no último dia do 
prazo; não se conta, para a primeira, o dia do saque, 
e, para a segunda, o dia do aceite.
A letra a semanas, meses ou anos da data ou da vista 
vence no dia da semana, mês ou ano do pagamento, 
correspondente ao dia do saque ou dia do aceite. 
Na falta do dia correspondente, vence‑se no último 
dia do mês do pagamento.

Art. 18. Sacada a letra em país onde vigorar 
outro calendário, sem a declaração do adotado, 
verifica‑se o termo do vencimento contando‑se do 
dia do calendário gregoriano, correspondente ao da 
emissão da letra pelo outro calendário.
Art. 19. A letra é considerada vencida, quando 
protestada:
I – pela falta ou recusa do aceite;
II – pela falência do aceitante.
O pagamento, nestes casos, continua diferido até 
o dia do vencimento ordinário da letra, ocorrendo 
o aceite de outro sacado nomeado ou, na falta, a 
aquiescência do portador expressa no ato do protesto, 
ao aceite na letra, pelo interveniente voluntário.

CAPÍTULO VII
DO PAGAMENTO

Art. 20. A letra deve ser apresentada ao sacado ou 
ao aceitante para o pagamento, no lugar designado 
e no dia do vencimento ou, sendo este dia feriado 
por lei, no primeiro dia útil imediato, sob pena de 
perder o portador o direito de regresso contra o 
sacador, endossadores e avalistas.
§ 1o Será pagável à vista a letra que não indicar 
a época do vencimento. Será pagável, no lugar 
mencionado ao pé do nome do sacado, a letra que 
não indicar o lugar do pagamento.
É facultada a indicação alternativa de lugares de 
pagamento, tendo o portador direito de opção. A 
letra pode ser sacada sobre uma pessoa, para ser 
paga no domicílio de outra, indicada pelo sacador 
ou pelo aceitante.
§ 2o No caso de recusa ou falta de pagamento pelo 
aceitante, sendo dois ou mais os sacados, o portador 
deve apresentar a letra ao primeiro nomeado, se estiver 
domiciliado na mesma praça; assim sucessivamente, 
sem embargo da forma da indicação na letra dos 
nomes dos sacados.
§  3o Sobrevindo caso fortuito ou força maior, a 
apresentação deve ser feita, logo que cessar o 
impedimento.
Art. 21. A letra à vista deve ser apresentada ao 
pagamento dentro do prazo nela marcado; na falta 
desta designação, dentro de doze meses, contados 
da data da emissão do título, sob pena de perder 
o portador o direito de regresso contra o sacador, 
endossadores e avalistas.
Art. 22. O portador não é obrigado a receber o 
pagamento antes do vencimento da letra. Aquele 
que paga uma letra, antes do respectivo vencimento, 
fica responsável pela validade desse pagamento.
§ 1o O portador é obrigado a receber o pagamento 
parcial, ao tempo do vencimento.
§ 2o O portador é obrigado a entregar a letra com 
a quitação àquele que efetua o pagamento; no 
caso do pagamento parcial, em que se não opera a 
tradição do título, além da quitação em separado, 
outra deve ser firmada na própria letra.
Art. 23. Presume‑se validamente desonerado 
aquele que paga a letra no vencimento, sem oposição.
Parágrafo único. A oposição ao pagamento é 
somente admissível no caso de extravio da letra, de 
falência ou incapacidade do portador para recebê‑lo.
Art. 24. O pagamento feito pelo aceitante ou pelos 
respectivos avalistas desonera da responsabilidade 
cambial todos os coobrigados.
O pagamento feito pelo sacador, pelos endossadores 
ou respectivos avalistas desonera da responsabilidade 
cambial os coobrigados posteriores.
Parágrafo único. O endossador ou avalista, que paga 
ao endossatário ou ao avalista posterior, pode riscar 
o próprio endosso ou aval e os dos endossadores ou 
avalistas posteriores.
Art. 25. A letra de câmbio deve ser paga na 
moeda indicada. Designada moeda estrangeira, 
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do concessionário, respeitando‑se os limites do sigilo 
legal ou constitucionalmente previsto.
§ 2o Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do 
SISNAMA responsáveis pelo controle e fiscalização 
ambiental, o órgão gestor poderá suspender a execu‑
ção de atividades desenvolvidas em desacordo com 
o contrato de concessão, devendo, nessa hipótese, 
determinar a imediata correção das irregularidades 
identificadas.
	Art. 35 do Dec. no 12.046, de 5-6-2024, que regulamenta 

esta lei.
§ 3o A suspensão de que trata o § 2o deste artigo 
não isenta o concessionário do cumprimento das 
demais obrigações contratuais.
§ 4o As obrigações previstas nos incisos V a IX do caput 
deste artigo são de relevante interesse ambiental, 
para os efeitos do art. 68 da Lei no 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998.
Art. 31. Incumbe ao concessionário:
I – elaborar e executar o PMFS, a restauração flo‑
restal e a exploração de demais serviços e produtos, 
conforme previsto nas normas técnicas aplicáveis e 
nas especificações do contrato;
II – evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos 
ao ecossistema ou a qualquer de seus elementos, 
salvo se os danos decorrerem de invasões praticadas 
por terceiros, caso em que caberá ao concessionário 
o cumprimento da comunicação prevista no inciso 
III deste caput;
	Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 14.590, de 

24-5-2023.
III – informar imediatamente a autoridade com‑
petente no caso de ações ou omissões próprias 
ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao 
ecossistema, a qualquer de seus elementos ou às 
comunidades locais;
IV – recuperar as áreas degradadas, quando iden‑
tificado o nexo de causalidade entre suas ações ou 
omissões e os danos ocorridos, independentemente 
de culpa ou dolo, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais, administrativas, civis ou penais;
V – cumprir e fazer cumprir as normas de manejo 
florestal, de restauração e de exploração de serviços 
e produtos, bem como as cláusulas contratuais da 
concessão;
VI – garantir a execução do ciclo contínuo do 
manejo florestal, iniciada dentro do prazo máximo 
fixado no edital;
	Incisos V e VI com a redação dada pela Lei no 14.590, 

de 24-5-2023.
VII – buscar o uso múltiplo da floresta, nos limites 
contratualmente definidos e observadas as restrições 
aplicáveis às áreas de preservação permanente e as 
demais exigências da legislação ambiental;
VIII – realizar as benfeitorias necessárias na unidade 
de manejo;
IX – executar as atividades necessárias à manutenção 
da unidade de manejo e da infraestrutura;
X – comercializar os produtos auferidos em de‑
corrência da execução do objeto do contrato, 
obtido mediante processo autorizativo específico e 
legislação vigente;
	Inciso X com a redação dada pela Lei no 14.590, de 

24-5-2023.
XI – executar medidas de prevenção e controle 
de incêndios;
XII – monitorar a execução do PMFS, da restaura‑
ção e dos demais serviços e produtos, conforme 
estabelecido em contrato e na legislação vigente;
	Inciso XII com a redação dada pela Lei no 14.590, de 

24-5-2023.
XIII – zelar pela integridade dos bens e benfeitorias 
vinculados à unidade de manejo concedida;
XIV – manter atualizado o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão;

XV – elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre 
a execução do objeto da concessão ao órgão gestor, 
nos termos definidos no contrato;
	Inciso XV com a redação dada pela Lei no 14.590, de 

24-5-2023.
XVI – permitir amplo e irrestrito acesso aos en‑
carregados da fiscalização e auditoria, a qualquer 
momento, às obras, aos equipamentos e às instalações 
da unidade de manejo, bem como à documentação 
necessária para o exercício da fiscalização;
XVII – realizar os investimentos ambientais e sociais 
definidos no contrato de concessão.
§ 1o As benfeitorias permanentes reverterão sem ônus 
ao titular da área ao final do contrato de concessão, 
ressalvados os casos previstos no edital de licitação 
e no contrato de concessão.
§ 2o Constitui requisito indispensável para o início das 
operações de exploração do objeto da concessão a 
obtenção da devida autorização ou licença ambiental 
pelo concessionário, nos termos do art. 18 desta Lei.
	§ 2o com a redação dada pela Lei no 14.590, de 24-5-2023.
§ 3o Findo o contrato de concessão, o concessionário 
fica obrigado a devolver a unidade de manejo ao 
poder concedente nas condições previstas no contrato 
de concessão, sob pena de aplicação das devidas 
sanções contratuais e administrativas, bem como da 
responsabilização nas esferas penal e civil, inclusive a 
decorrente da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.
Art. 32. A unidade de manejo deverá apresentar 
área geograficamente delimitada destinada à reserva 
absoluta, representativa dos ecossistemas florestais 
manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do total da área concedida, para conservação 
da biodiversidade e para avaliação e monitoramento 
dos impactos do manejo florestal, da restauração 
e da exploração dos demais produtos e serviços 
previstos em contrato.
	Caput com a redação dada pela Lei no  14.590, de 

24-5-2023.
§ 1o Para efeito do cálculo do percentual previsto no 
caput deste artigo, não serão computadas as áreas 
de preservação permanente.
§  2o A área de reserva absoluta não poderá ser 
objeto de qualquer tipo de exploração econômica.
§ 3o A área de reserva absoluta poderá ser definida 
pelo órgão gestor previamente ao início das atividades 
previstas no contrato de concessão.
	§ 3o com a redação dada pela Lei no 14.590, de 24-5-2023.
§ 4o Para unidades de manejo florestal localizadas 
em unidades de conservação, a reserva absoluta 
poderá ser alocada em zonas de proteção da floresta 
pública, não atingida a área concedida.
	§ 4o acrescido pela Lei no 14.590, de 24-5-2023.
Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso 
às concessões florestais por pessoas jurídicas de 
pequeno porte, por microempresas e por médias 
empresas, serão definidos no PPAOF, nos termos de 
regulamento, lotes de concessão com várias unidades 
de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos com 
base em critérios técnicos, que deverão considerar as 
condições e as necessidades do setor florestal e dos 
demais setores econômicos envolvidos, as peculiari‑
dades regionais, a estrutura das cadeias produtivas, 
as infraestruturas locais e o acesso aos mercados.
	Artigo com a redação dada pela Lei no  14.590, de 

24-5-2023.
	Art. 20 do Dec. no 12.046, de 5-6-2024, que regulamenta 

esta lei.
Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente 
à proteção da concorrência e de outros requisitos 
estabelecidos em regulamento, deverão ser ob‑
servadas as seguintes salvaguardas para evitar a 
concentração econômica:
I – em cada lote de concessão florestal, não poderão 
ser outorgados a cada concessionário, individualmente 
ou em consórcio, mais de 2 (dois) contratos;

II – cada concessionário, individualmente ou em 
consórcio, terá um limite percentual máximo de área 
de concessão florestal, definido no PAOF.
Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do 
caput deste artigo será aplicado sobre o total da área 
destinada à concessão florestal pelo PAOF e pelos 
planos anuais de outorga em execução aprovados 
nos anos anteriores.
Art. 35. O prazo dos contratos de concessão 
florestal será estabelecido de acordo com o ciclo 
de colheita ou exploração, considerando o produto 
ou grupo de produtos com ciclo mais longo incluído 
no objeto da concessão, podendo ser fixado prazo 
equivalente a, no mínimo, um ciclo e, no máximo, 
40 (quarenta) anos.
Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão 
exclusivos para exploração de serviços florestais será 
de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) anos.

Seção X
DOS PREÇOS FLORESTAIS

Art. 36. O regime econômico e financeiro da 
concessão florestal, conforme estabelecido no 
respectivo contrato, compreende:
I – o pagamento de preço calculado sobre os custos 
de realização do edital de licitação da concessão 
florestal da unidade de manejo;
II – o pagamento de preço, não inferior ao mínimo 
definido no edital de licitação, calculado em função da 
quantidade de produto ou serviço auferido do objeto 
da concessão ou do faturamento líquido ou bruto;
	Art. 28, §  3o, do Dec. no  12.046, de 5-6-2024, que 

regulamenta esta lei.
III – a responsabilidade do concessionário de realizar 
outros investimentos previstos no edital e no contrato;
IV – a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo dis‑
posição contratual, dos bens considerados reversíveis.
§ 1o O preço referido no inciso I do caput deste 
artigo poderá ser parcelado, e seu valor, forma, 
prazo e condições de pagamento serão definidos no 
edital de licitação, com base em critérios técnicos e 
consideradas as peculiaridades locais.
	§ 1o com a redação dada pela Lei no 14.590, de 24-5-2023.
§ 2o A definição do preço mínimo no edital deverá 
considerar:
I – o estímulo à competição e à concorrência;
II – a garantia de condições de competição do manejo 
em terras privadas;
III – a cobertura dos custos do sistema de outorga;
IV – a geração de benefícios para a sociedade, 
aferidos inclusive pela renda gerada;
V – o estímulo ao uso múltiplo da floresta;
VI – a manutenção e a ampliação da competitividade 
da atividade de base florestal;
VII – as referências internacionais aplicáveis.
§ 3o Será fixado, nos termos de regulamento, valor 
mínimo a ser exigido anualmente do concessionário, 
independentemente da produção ou dos valores 
por ele auferidos com a exploração do objeto da 
concessão.
	Art. 28, caput, do Dec. no  12.046, de 5-6-2024, que 

regulamenta esta lei.
§ 4o O valor mínimo previsto no § 3o deste artigo 
integrará os pagamentos anuais devidos pelo conces‑
sionário para efeito do pagamento do preço referido 
no inciso II do caput deste artigo.
§ 5o A soma dos valores pagos com base no § 3o 
deste artigo não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento) do preço referido no inciso II do caput 
deste artigo.
Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do 
art. 36 desta Lei compreende:
I – o valor estabelecido no contrato de concessão;
II – os valores resultantes da aplicação dos critérios de 
revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo 
contrato, definidos em ato específico do órgão gestor.
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Lei Complementar no 214/2025
§§ 6o a 10. Revogados. LC no 227, de 13-1-2026.
§ 11. É vedada a indicação de representantes de um 
mesmo Município simultaneamente para o grupo de 
14 (quatorze) representantes de que trata a alínea 
a do inciso II do § 1o deste artigo e para o grupo 
de 13 (treze) representantes de que trata a alínea 
b do referido inciso.
§ 12. O foro competente para solucionar as ações 
judiciais relativas aos processos eleitorais de que 
trata este artigo é o da comarca de Brasília, no 
Distrito Federal.
Art. 482. Os membros do Conselho Superior do 
CGIBS serão escolhidos dentre cidadãos de reputação 
ilibada e de notório conhecimento em administração 
tributária, observado o seguinte:
I – a representação titular dos Estados e do Distrito 
Federal será exercida pelo ocupante do cargo de 
Secretário de Fazenda, Finanças, Tributação ou 
cargo similar que corresponda à autoridade máxi‑
ma da administração tributária dos referidos entes 
federativos; e
II – a representação dos Municípios e do Distrito 
Federal será exercida por membro que não mantenha, 
durante a representação, vínculo de subordinação 
hierárquica com esfera federativa diversa da que o 
indicou e atenda, ao menos, a um dos seguintes 
requisitos:
a)	 ocupar o cargo de Secretário de Fazenda, Finan‑

ças, Tributação ou cargo similar que corresponda 
à autoridade máxima da administração tributária 
do Município ou do Distrito Federal;

b)	 ter experiência de, no mínimo, 10 (dez) anos 
na administração tributária do Município ou do 
Distrito Federal;

c)	 ter experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos 
como ocupante de cargos de direção, de chefia ou 
de assessoramento superiores na administração 
tributária do Município ou do Distrito Federal.

§ 1o Os membros de que trata o caput deste artigo 
devem, cumulativamente:
I – ter formação acadêmica em nível superior com‑
patível com o cargo para o qual foram indicados;
II – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas nas alíneas a a q do inciso I do caput do art. 1o 
da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.
§ 2o Os membros do Conselho Superior do CGIBS 
serão nomeados e investidos para o exercício da 
função pelo prazo de que trata o caput do art. 480 
e poderão ser substituídos ou destituídos:
I e II – Revogados. LC no 227, de 13-1-2026;
III – em razão de renúncia, de condenação judi‑
cial transitada em julgado ou de pena demissória 
decorrente de processo administrativo disciplinar.
§ 3o O suplente substituirá o titular em suas ausências 
e seus impedimentos, na forma do regimento interno.
§ 4o Em caso de vacância, a função será exercida pelo 
respectivo suplente durante o período remanescente, 
exceto nos casos de substituição.
§ 5o Revogado. LC no 227, de 13-1-2026.
Art. 482‑A. O disposto nos arts. 480 a 482 
aplica‑se apenas ao CGIBS provisório previsto 
no caput do art. 480.
§ 1o Os mandatos dos representantes indica‑
dos na forma dos §§ 2o, 5o e 5o‑A do art. 481 
estendem‑se até 31 de março de 2027.
§  2o Na hipótese de o regulamento eleitoral 
não ter sido aprovado e publicado por ato 
conjunto da CNM e da FNP até 31 de janeiro 
de 2027, caberá ao CGIBS disciplinar e conduzir 
a primeira eleição.
	Art. 482‑A acrescido pela LC no 227, de 13-1-2026.

Seção III
DA INSTALAÇÃO DO 

CONSELHO SUPERIOR

Art. 483. O Conselho Superior do CGIBS será 
instalado em até 120 (cento e vinte) dias contados 
da data de publicação desta Lei Complementar.
§ 1o Para fins do disposto no caput deste artigo:
I – os membros titulares e suplentes do Conselho 
Superior do CGIBS deverão ser indicados em até 
90 (noventa) dias contados da data de publicação 
desta Lei Complementar, mediante publicação no 
Diário Oficial da União:
a)	 pelos Chefes dos respectivos Poderes Executivos, 

no caso dos Estados e do Distrito Federal; ou
b)	 nos termos previstos nos §§ 2o, 4o e 5o do 

art. 481 desta Lei Complementar, no caso 
dos Municípios e do Distrito Federal;

	Alínea b com a redação dada pela LC no  227, de 
13-1-2026.

II – para a primeira gestão do Conselho Superior 
do CGIBS, a posse dos indicados como membros 
titulares e suplentes considera‑se ocorrida:
a)	 no primeiro dia útil da segunda semana subse‑

quente à publicação no Diário Oficial da União 
da indicação de todos os membros; ou

b)	 na data a que se refere o caput deste artigo, 
caso não tenha sido publicada a indicação de 
todos os membros;

III – os membros titulares do Conselho Superior do 
CGIBS elegerão entre si o Presidente e os 2 (dois) 
Vice‑Presidentes do CGIBS; e
IV – o Presidente do CGIBS comunicará ao Ministro 
de Estado da Fazenda a instalação do Conselho 
Superior do CGIBS, indicando a conta bancária des‑
tinada a receber o aporte inicial da União mediante 
operação de crédito de que trata o art. 484 desta 
Lei Complementar.
§ 2o Até que seja realizado o aporte da União 
de que trata o art. 484 desta Lei Complementar, 
as despesas necessárias à atuação do Conselho 
Superior do CGIBS serão custeadas pelos entes 
de origem dos respectivos membros, devendo 
ser ressarcidas pelo CGIBS, a partir do exercício 
de 2026, acrescidas de remuneração com base 
na taxa SELIC das datas de pagamento das 
despesas até seus respectivos ressarcimentos 
aos entes federativos.
	§ 2o com a redação dada pela LC no 227, de 13-1-2026.
§ 3o Após o recebimento do aporte da União de que 
trata o art. 484 desta Lei Complementar, o Conselho 
Superior do CGIBS adotará as providências cabíveis 
para a instalação e o funcionamento do CGIBS.
§ 4o O regimento interno do CGIBS estabelecerá os 
meios para realizar sua gestão financeira e contábil 
enquanto não for disponibilizado o sistema de 
execução orçamentária próprio do CGIBS.
§ 5o Para fins de viabilizar a gestão orçamentária, 
financeira, contábil, operacional e patrimonial, 
enquanto não for estruturado seu próprio Siste‑
ma Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), 
o CGIBS poderá firmar acordo de cooperação 
técnica com 1 (um) ou mais entes federativos, com 
vistas à disponibilização, ao desenvolvimento, 
à customização, à manutenção e à hospedagem 
do SIAFIC, bem como dos demais sistemas es‑
truturantes necessários ao desempenho de suas 
funções, devendo ser ressarcidos pelo CGIBS, 
acrescidos de remuneração com base na taxa 
SELIC das datas de pagamento das despesas 
até seus respectivos ressarcimentos aos entes 
federativos, os custos decorrentes dos referidos 
acordos de cooperação técnica.
	§ 5o acrescido pela LC no 227, de 13-1-2026.

Art. 484. A União custeará, por meio de 
operação de crédito, as despesas necessárias 
à instalação do CGIBS, no período de 2025 a 
2028, no montante de até R$ 3.800.000.000,00 
(três bilhões e oitocentos milhões de reais), 
distribuído da seguinte maneira:
	Caput com a redação dada pela LC no 227, de 13-1-2026.
I – em 2025, no valor de R$ 600.000.000,00 (seis‑
centos milhões de reais), reduzido de 1/12 (um 
doze avos) por mês que haja transcorrido até, 
inclusive, o mês em que se der a comunicação 
de que trata o inciso IV do § 1o do art. 483 desta 
Lei Complementar;
II – em 2026, no valor de R$  800.000.000,00 
(oitocentos milhões de reais);
III – em 2027, no valor de R$ 1.200.000.000,00 
(um bilhão e duzentos milhões de reais); e
IV – em 2028, no valor de R$ 1.200.000.000,00 
(um bilhão e duzentos milhões de reais).
	Incisos I a IV acrescidos pela LC no 227, de 13-1-2026.
§ 1o Os valores a serem financiados pela União 
serão distribuídos em parcelas mensais iguais 
e sucessivas:
	Caput com a redação dada pela LC no 227, de 13-1-2026.
I – em 2025, de janeiro de 2025 ou do mês sub‑
sequente à comunicação a que se refere o inciso 
IV do § 1o do art. 483 desta Lei Complementar 
até o último mês do ano; e
II – de 2026 a 2028, em 12 (doze) parcelas.
	Incisos I e II acrescidos pela LC no 227, de 13-1-2026.
§ 2o As parcelas mensais de que trata este artigo serão 
creditadas até o décimo dia de cada mês, observado, 
no caso da primeira parcela, o prazo mínimo de 
30 (trinta) dias entre a comunicação realizada nos 
termos do inciso IV do § 1o do art. 483 desta Lei 
Complementar e a data do crédito.
§ 3o O financiamento da União ao CGIBS realizado 
nos termos deste artigo será remunerado com 
base na taxa SELIC da data de desembolso até seu 
ressarcimento à União.
§ 4o O CGIBS efetuará o ressarcimento à União dos 
valores financiados nos termos deste artigo em 20 
(vinte) parcelas semestrais sucessivas, a partir de 
junho de 2029.
§ 5o O CGIBS prestará garantia em favor da União 
em montante igual ou superior ao valor devido 
em razão da operação de crédito de que trata 
este artigo, que poderá consistir:
	Caput com a redação dada pela LC no 227, de 13-1-2026.
I – no produto da arrecadação do IBS destinada 
ao financiamento do CGIBS, admitindo‑se, 
para os exercícios de 2029 a 2038, a destinação 
adicional do produto da arrecadação do IBS de 
cada ente federativo, exclusivamente para o 
pagamento do ressarcimento de que trata o § 4o 
deste artigo, nos percentuais de até:
a)	 1% (um por cento) no exercício de 2029;
b)	 0,5% (cinco décimos por cento) no exercício 

de 2030;
c)	 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

no exercício de 2031;
d)	 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

no exercício de 2032; e
e)	 0,1% (um décimo por cento) no período de 

2033 a 2038; e
II – nos rendimentos provenientes de aplicações 
financeiras das receitas próprias do CGIBS.
	Incisos I e II acrescidos pela LC no 227, de 13-1-2026.
§ 6o O CGIBS sujeitar‑se‑á à fiscalização pelo Tribunal 
de Contas da União exclusivamente em relação 
aos recursos a que se refere este artigo, até o seu 
integral ressarcimento.
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166. Os Municípios não estão sujeitos ao recolhi‑
mento do salário‑educação.
167. A contribuição previdenciária não incide sobre 
o valor da habitação fornecida por empresa agroin‑
dustrial, a título de liberalidade, a seus empregados, 
em observância a acordo coletivo de trabalho.
168. O encargo de 20% (vinte por cento), do 
Decreto‑Lei no 1.025, de 1969, é sempre devido nas 
execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, 
a condenação do devedor em honorários advocatícios.
169. Na comarca em que não foi criada Junta de 
Conciliação e Julgamento, é competente o Juiz de 
Direito para processar e julgar litígios de natureza 
trabalhista.
170. Não se extingue a pensão previdenciária, se 
do novo casamento não resulta melhoria na situação 
econômico‑financeira da viúva, de modo a tornar 
dispensável o benefício.
171. No cálculo da renda mensal do benefício de 
aposentadoria invalidez é considerado como de ativi‑
dade o período em que o segurado tenha percebido 
auxílio‑doença ou outra aposentadoria invalidez.
174. A partir da vigência do Decreto‑Lei no 1.418, 
de 1975, o imposto de renda incide na fonte sobre 
a remessa de divisas para o exterior, em pagamento 
de serviços técnicos, de assistência técnica, admi‑
nistrativa e semelhantes, ali prestados por empresa 
estrangeira, sem prejuízo das isenções previstas no 
Decreto‑Lei no 1.446, de 1976.
175. A base de cálculo da contribuição FUNRURAL 
é o valor comercial da mercadoria, neste incluído o 
ICM, se devido.
178. Resolvido o contrato de trabalho com a 
transferência do servidor do regime da CLT para 
o estatutário, em decorrência de lei, assiste‑lhe o 
direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.
180. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
pedidos de complementação de proventos da apo‑
sentadoria dos ferroviários cedidos à Rede Ferroviária 
Federal S/A. Imprópria a reclamação trabalhista 
para a espécie.
181. Cabe ao empregador, e não ao BNH ou IAPAS, 
o encargo de individualizar as contas vinculadas dos 
empregados, referentes ao FGTS.
182. É ilegítimo o lançamento do Imposto de 
Renda arbitrado com base apenas em extratos ou 
depósitos bancários.
183. Compete ao Juiz Federal do Distrito Federal 
processar e julgar mandado de segurança contra 
ato do Presidente do BNH.
184. Em execução movida contra sociedade por 
quotas, o sócio‑gerente, citado em nome próprio, 
não tem legitimidade para opor embargos de 
terceiro, visando livrar da constrição judicial seus 
bens particulares.
185. Filhos solteiros maiores e inválidos, presumida 
a dependência econômica, têm direito a pensão 
previdenciária por morte do pai.
186. A prescrição de que trata o art. 110, § 1o, do 
Código Penal é da pretensão punitiva.
187. O adicional de insalubridade incide sobre o 
salário mínimo regional.
188. Na liquidação por cálculo do contador, a 
apelação da sentença homologatória ressente‑se do 
pressuposto de admissibilidade, quando o apelante 
não tenha oferecido oportuna impugnação.
189. Proposta a execução fiscal, a posterior mu‑
dança de domicílio do executado não desloca a 
competência já fixada.
190. A intimação pessoal da penhora ao executado 
torna dispensável a publicação de que trata o art. 12 
da Lei das Execuções Fiscais.
191. É compatível a exigência da contribuição para 
o PIS com o Imposto Único sobre Combustíveis e 
Lubrificantes.

192. O agente marítimo, quando no exercício 
exclusivo das atribuições próprias, não é considerado 
responsável tributário, nem se equipara ao transpor‑
tador para efeitos do Decreto‑Lei no 37, de 1966.
193. A majoração da alíquota do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante não 
está sujeita ao princípio da anterioridade.
194. Os servidores previdenciários inscritos no 
Plano de Pecúlio Facultativo – PPF antes das altera‑
ções unilateralmente editadas pela Portaria MPAS 
no 1.160, de 1978, têm direito, na aposentadoria, 
ao levantamento de 20% (vinte por cento) do pe‑
cúlio, independentemente de opção por acréscimo 
da contribuição.
195. O mandado de segurança não é meio processual 
idôneo para dirimir litígios trabalhistas.
196. Cabem embargos, e não agravo de petição, 
da sentença de liquidação no processo de execução 
trabalhista.
197. A pensão por morte de trabalhador rural, 
ocorrida após a entrada em vigor da Lei Complementar 
no 11, de 1971, não requerida na via administrativa, 
é devida a partir da citação.
198. Atendidos os demais requisitos, é devida a 
aposentadoria especial, se perícia judicial constata 
que a atividade exercida pelo segurado é perigo‑
sa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 
Regulamento.
199. Compete à Justiça Militar Estadual processar 
e julgar os crimes cometidos por policial militar, 
mediante uso de arma da corporação, mesmo que 
se encontre no exercício de policiamento civil.
200. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
o crime de falsificação ou de uso de documento 
perante a Justiça do Trabalho.
201. Não constitui obstáculo à conversão da 
aposentadoria comum, por tempo de serviço, em 
especial, o fato de o segurado haver se aposentado 
antes da vigência da Lei no 6.887, de 1980.
203. O procedimento sumário previsto na Lei 
no 1.508, de 1951, compreende também a iniciativa 
do Ministério Público para a ação penal, nas contra‑
venções referentes à caça, conforme remissão feita 
pelo art. 34 da Lei no 5.197, de 1967.
204. O fato de a Lei no 6.439, de 1977, que instituiu 
o SINPAS, dizer que as entidades da Previdência 
Social têm sede e foro no Distrito Federal podendo, 
provisoriamente, funcionar no Rio de Janeiro, não 
importa em que as ações contra elas interpostas devam 
ser necessariamente ajuizadas nesta última cidade.
205. O reajuste semestral de salário não se aplica 
ao servidor público regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho.
206. O reajuste da base de cálculo de contribuições 
previdenciárias, instituído pelo art. 5.o e parágrafos da 
Lei no 6.332, de 1976, não está sujeito ao princípio 
da anterioridade.
207. Nas ações executivas regidas pela Lei no 5.741, 
de 1971, o praceamento do imóvel penhorado 
independe de avaliação.
208. A simples confissão da dívida, acompanhada 
do seu pedido de parcelamento, não configura 
denúncia espontânea.
209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, 
é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora 
e multa moratória.
210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o 
devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação 
editalícia.
211. O Adicional ao Frete para Renovação da Mari‑
nha Mercante (AFRMM) não é devido na remessa de 
mercadoria nacional para a Zona Franca de Manaus.
212. A partir da vigência do Decreto‑Lei no 1.820, 
de 1980, o servidor público celetista não tem direito 
à percepção de salário mínimo profissional.

213. O exaurimento da via administrativa não é 
condição para a propositura de ação de natureza 
previdenciária.
214. A prestação de serviços de caráter continua‑
do, em atividades de natureza permanente, com 
subordinação, observância de horário e normas 
de repartição, mesmo em Grupo Tarefa, configura 
relação empregatícia.
215. Servidor contratado a título precário não pode 
concorrer a processo seletivo para ascensão funcional.
216. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
mandado de segurança impetrado contra ato de 
autoridade previdenciária, ainda que localizada em 
comarca do interior.
217. No âmbito da Justiça Federal, aplica‑se aos feitos 
trabalhistas o princípio da identidade física do Juiz.
218. A sentença, proferida em ação expropriatória 
à qual se tenha atribuído valor igual ou inferior a 
50 (cinquenta) OTNs, não está sujeita ao duplo 
grau obrigatório, nem enseja recurso de apelação.
219. Não havendo antecipação de pagamento, 
o direito de constituir o crédito previdenciário 
extingue‑se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu 
o fato gerador.
220. As mercadorias oriundas do estrangeiro, com 
simples trânsito em porto nacional, destinadas a outro 
País, não estão sujeitas ao pagamento de Taxa de 
Melhoramento dos Portos (TMP).
221. A Taxa de Melhoramento dos Portos (TMP), 
referente a mercadoria oriunda do estrangeiro com 
trânsito em porto nacional e destinada a outro porto 
nacional, somente é devida no destino.
222. A prorrogação da jornada diária de trabalho 
não constitui alteração unilateral do contrato, desde 
que mantido o limite do horário semanal avençado.
223. O empregado, durante o desvio funcional, tem 
direito à diferença salarial, ainda que o empregador 
possua quadro de pessoal organizado em carreira.
224. O fato de não serem adjudicados bens que, 
levados a leilão, deixaram de ser arrematados, não 
acarreta a extinção do processo de execução.
226. Na prorrogação da jornada de trabalho da 
mulher bancária, até 8 (oito) horas diárias, não 
excedentes de 40 (quarenta) horas semanais (CLT, 
art. 225), com observância do disposto no art. 59 
e seu § 1o da CLT, é inaplicável a regra do art. 374 
desse diploma legal.
227. A mudança de critério jurídico adotado pelo 
fisco não autoriza a revisão de lançamento.
229. A mãe do segurado tem direito à pensão 
previdenciária, em caso de morte do filho, se provada 
a dependência econômica, mesmo não exclusiva.
230. No processo seletivo de ascensão funcional 
das entidades componentes do SINPAS, o servidor 
somente pode concorrer no âmbito da autarquia 
a que pertence.
231. O aeronauta em atividade profissional, após 
reunir as condições para aposentadoria especial 
por tempo de serviço, tem direito ao abono de 
permanência.
232. A pensão do art. 5o, parágrafo único, da Lei 
no 3.373, de 1958, ampara com exclusividade as 
filhas de funcionário público federal.
233. Compete à Justiça Comum Estadual processar 
e julgar o policial militar por crime de promover ou 
facilitar fuga de preso de cadeia pública.
234. Não cabe medida cautelar em ação rescisória 
para obstar os efeitos da coisa julgada.
235. A falta de peças de traslado obrigatório será 
suprida com a conversão do agravo de instrumento 
em diligência.
236. O empréstimo compulsório instituído pelo 
Decreto‑Lei no 2.047, de 1983, não está sujeito ao 
princípio da anterioridade.
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407. É legítima a cobrança da tarifa de água fixada 
de acordo com as categorias de usuários e as faixas 
de consumo.
	Art. 175, parágrafo único, III, da CF.
	Lei no 8.987, de 13-2-1995 (Lei da Concessão e Permissão 

da Prestação de Serviços Públicos).
408. Cancelada. DJe de 18-11-2020.
409. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes 
da propositura da ação pode ser decretada de ofício 
(art. 219, § 5o, do CPC).
410. A prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo 
descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.
	Art. 815 do CPC.
411. É devida a correção monetária ao creditamento 
do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento 
decorrente de resistência ilegítima do Fisco.
412. A ação de repetição de indébito de tarifas 
de água e esgoto sujeita‑se ao prazo prescricional 
estabelecido no Código Civil.
	Art. 205 do CC.
413. O farmacêutico pode acumular a responsa‑
bilidade técnica por uma farmácia e uma drogaria 
ou por duas drogarias.
414. A citação por edital na execução fiscal é 
cabível quando frustradas as demais modalidades.
	Art. 8o, IV, da Lei no  6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
415. O período de suspensão do prazo prescricional 
é regulado pelo máximo da pena cominada.
	Art. 109 do CP.
	Art. 366 do CPP.
416. É devida a pensão por morte aos dependentes 
do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, 
preencheu os requisitos legais para a obtenção de 
aposentadoria até a data do seu óbito.
	Arts. 15, 26, I, 74 e 102, § 2o, da Lei no 8.213, de 24-

7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Previdência 
Social).

	Súm. no 340 do STJ.
417. Na execução civil, a penhora de dinheiro na or‑
dem de nomeação de bens não tem caráter absoluto.
	Art. 835, I, do CPC.
	Art. 11, I, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
418. Cancelada. (DJe de 1o-8-2016).
419. Descabe a prisão civil do depositário judicial 
infiel.
	Art. 5o, LXVII, da CF.
	Art. 652 do CC.
	Art. 11 do Dec. no 592, de 6-7-1992, que promulga o 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.
	Art. 7o, 7, do Pacto de São José da Costa Rica.
	Súm. Vinc. no 25 do STF.
	Súmulas nos 304 e 305 do STJ.
420. Incabível, em embargos de divergência, discutir 
o valor de indenização por danos morais.
	Art. 5o, X, da CF.
	Arts. 366 e 994, IX, do CPC.
421. Cancelada. Questão de Ordem no REsp. 
no 1.108.013/RJ (DJe de 22-4-2024).
422. O art. 6o, e, da Lei no 4.380/1964 não estabelece 
limitação aos juros remuneratórios nos contratos 
vinculados ao SFH.
	Lei no 4.380, de 21-8-1964, institui a correção monetária 

nos contratos imobiliários de interesse social, o sistema 
financeiro para aquisição da casa própria, cria o Banco 
Nacional da Habitação (BNH), e Sociedades de Crédito 
Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo.

	Lei no 5.741, de 1o-12-1971, dispõe sobre a proteção do 
financiamento de bens imóveis vinculados ao Sistema 
Financeiro da Habitação.

	Art. 9o da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).
	Art. 10, I, do Dec.‑lei no  70, de 21-11-1966 (Lei de 

Execução de Cédula Hipotecária).
	Art. 1o do Dec.‑lei no 2.291, de 21-11-1986, que extingue 

o Banco Nacional da Habitação – BNH.

423. A Contribuição para Financiamento da Segu‑
ridade Social – COFINS incide sobre as receitas pro‑
venientes das operações de locação de bens móveis.
	Art. 195 da CF.
	Art. 2o da LC no 70, de 30-12-1991, que institui con‑

tribuição para financiamento da Seguridade Social e 
eleva a alíquota da contribuição social sobre o lucro 
das instituições financeiras.

	Art. 1o da Lei no 10.833, de 29-12-2003, que altera a 
legislação tributária federal.

	Arts. 8o, § 14, e 25, parágrafo único, da Lei no 10.865, 
de 30-4-2004, que dispõe sobre a Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre 
a importação de bens e serviços.

424. É legítima a incidência de ISS sobre os serviços 
bancários congêneres da lista anexa ao Dec.‑lei 
no 406/1968 e à LC no 56/1987.
	Art. 156, III, da CF.
	A LC no 56, de 15-12-1987, foi revogada pela LC no 116, 

de 31-7-2003 (Lei do ISS).
	Art. 2o, III, da LC no 116, de 31-7-2003 (Lei do ISS).
	Dec.‑lei no 406, de 3-12-1968, estabelece normas gerais 

de direito financeiro, aplicáveis aos Impostos sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Serviços de qualquer Natureza.

	Súm. no 588 do STF.
425. A retenção da contribuição para a seguridade 
social pelo tomador do serviço não se aplica às 
empresas optantes pelo SIMPLES.
	LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Mi‑

croempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
	Art. 31, § 1o, da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica 

da Seguridade Social).
426. Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação.
	Arts. 405, 757 e 772 do CC.
	Art. 240 do CPC.
	Súmulas nos 246 e 257 do STJ.
427. A ação de cobrança de diferenças de valores 
de complementação de aposentadoria prescreve 
em cinco anos contados da data do pagamento.
	Art. 75 da LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime de 

Previdência Complementar).
	Art. 103, parágrafo único, da Lei no 8.213, de 24-7-1991 

(Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social).
	Súm. no 291 do STJ.
428. Compete ao Tribunal Regional Federal decidir 
os conflitos de competência entre juizado especial 
federal e juízo federal da mesma seção judiciária.
	Art. 109, I, e, da CF.
	Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Especiais 

Federais).
429. A citação postal, quando autorizada por lei, 
exige o aviso de recebimento.
	Arts. 231, I, e 248 do CPC.
	Art. 8o, I a III, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
	Art. 39, parágrafo único, da Lei no 9.307, de 23-9-1996 

(Lei da Arbitragem).
430. O inadimplemento da obrigação tributária 
pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade 
solidária do sócio‑gerente.
	Art. 135, III, do CTN.
	Art. 158 da Lei no  6.404, de 15-12-1976 (Lei das 

Sociedades por Ações).
	Art. 4o, V, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
431. É ilegal a cobrança de ICMS com base no valor 
da mercadoria submetido ao regime de pauta fiscal.
	Art. 148 do CTN.
	Art. 8o da LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir – ICMS).
	Art. 2o, I e II, do Dec.‑lei no 406, de 3-12-1968, que 

estabelece normas gerais de direito financeiro, aplicáveis 
aos Impostos sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de qualquer Natureza.

432. As empresas de construção civil não estão 
obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adqui‑
ridas como insumos em operações interestaduais.
	Art. 3o da LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir – ICMS).
433. O produto semielaborado, para fins de incidên‑
cia de ICMS, é aquele que preenche cumulativamente 
os três requisitos do art. 1o da Lei Complementar 
no 65/1991.
	LC no 65, de 15-4-1991, define, na forma da alínea a do 

inciso X do § 2o, do art. 155 da Constituição, os produtos 
semielaborados que podem ser tributados pelos Estados 
e Distrito Federal, quando de sua exportação para o 
exterior.

434. O pagamento da multa por infração de trânsito 
não inibe a discussão judicial do débito.
	Arts. 286, § 2o, e 288 do CTB.
435. Presume‑se dissolvida irregularmente a em‑
presa que deixar de funcionar no seu domicílio 
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 
legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio‑gerente.
	Art. 127 do CTN.
	Art. 206 da Lei no  6.404, de 15-12-1976 (Lei das 

Sociedades por Ações).
	Art. 4o, V, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
436. A entrega de declaração pelo contribuin‑
te reconhecendo débito fiscal constitui o crédito 
tributário, dispensada qualquer outra providência 
por parte do fisco.
	Arts. 142 e 150 do CTN.
	Art. 15, IV, da Lei no 9.779, de 19-1-1999, que altera a 

legislação do IR, relativamente à tributação dos Fundos 
de Investimento Imobiliário e dos rendimentos auferidos 
em aplicação ou operação financeira de renda fixa ou 
variável, ao SIMPLES, à incidência sobre rendimentos 
de beneficiários no exterior, bem assim a legislação do 
IPI, relativamente ao aproveitamento de créditos e à 
equiparação de atacadista a estabelecimento industrial, 
do IOF, relativamente às operações de mútuo, e da CSLL, 
relativamente às despesas financeiras.

437. A suspensão da exigibilidade do crédito tri‑
butário superior a quinhentos mil reais para opção 
pelo REFIS pressupõe a homologação expressa do 
comitê gestor e a constituição de garantia por meio 
do arrolamento de bens.
	Art. 151, VI, do CTN.
	Art. 64 da Lei no 9.532, de 10-12-1997, que altera a 

legislação tributária federal.
	Art. 3o, §§ 4o e 5o, da Lei no 9.964, de 10-4-2000, que 

institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS.
	Art. 23 da Lei no 10.637, de 30-12-2002, que dispõe 

sobre a não cumulatividade na cobrança da contribuição 
para o PIS/PASEP, nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, a decla‑
ração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas 
e a legislação aduaneira.

	Art. 2o da Lei no 10.684, de 30-7-2003, que dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 
Federal, à Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional e 
ao Instituto Nacional do Seguro Social.

438. É inadmissível a extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva com fundamento em 
pena hipotética, independentemente da existência 
ou sorte do processo penal.
	Arts. 107, IV, 109 e 110 do CP.
	Art. 581, VIII, do CPP.
	Súm. no 241 do TFR.
439. Admite‑se o exame criminológico pelas pecu‑
liaridades do caso, desde que em decisão motivada.
	Arts. 34 e 97, § 1o, do CP.
	Arts. 8o e 174 da LEP.
	Súm. Vinc. no 26 do STF.
440. Fixada a pena‑base no mínimo legal, é vedado 
o estabelecimento de regime prisional mais gravoso 
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55. A Carteira Nacional de Habilitação gera a 
presunção da escolaridade necessária ao deferimento 
do registro de candidatura.
56. A multa eleitoral constitui dívida ativa de 
natureza não tributária, submetendo‑se ao prazo 
prescricional de 10 (dez) anos, nos moldes do 
art. 205 do Código Civil.
57. A apresentação das contas de campanha é 
suficiente para a obtenção da quitação eleitoral, 
nos termos da nova redação conferida ao art. 11, 
§ 7o, da Lei no 9.504/97, pela Lei no 12.034/2009.
58. Não compete à Justiça Eleitoral, em processo 
de registro de candidatura, verificar a prescrição 
da pretensão punitiva ou executória do candidato 
e declarar a extinção da pena imposta pela Justiça 
Comum.
59. O reconhecimento da prescrição da pretensão 
executória pela Justiça Comum não afasta a inele‑
gibilidade prevista no art. 1o, I, e, da LC no 64/90, 
porquanto não extingue os efeitos secundários da 
condenação.
60. O prazo da causa de inelegibilidade prevista 
no art. 1o, I, e, da LC no 64/90 deve ser contado 
a partir da data em que ocorrida a prescrição da 
pretensão executória e não do momento da sua 
declaração judicial.
61. O prazo concernente à hipótese de inelegibilidade 
prevista no art. 1o, I, e, da LC no 64/90 projeta‑se 
por oito anos após o cumprimento da pena, seja ela 
privativa de liberdade, restritiva de direito ou multa.

62. Os limites do pedido são demarcados pelos fatos 
imputados na inicial, dos quais a parte se defende, 
e não pela capitulação legal atribuída pelo autor.
63. A execução fiscal de multa eleitoral só pode 
atingir os sócios se preenchidos os requisitos para a 
desconsideração da personalidade jurídica previstos 
no art. 50 do Código Civil, tendo em vista a natu‑
reza não tributária da dívida, observados, ainda, o 
contraditório e a ampla defesa.
64. Contra acórdão que discute, simultaneamente, 
condições de elegibilidade e de inelegibilidade, é 
cabível o recurso ordinário.
65. Considera‑se tempestivo o recurso interposto 
antes da publicação da decisão recorrida.
66. A incidência do § 2o do art. 26‑C da LC no 64/90 
não acarreta o imediato indeferimento do registro 
ou o cancelamento do diploma, sendo necessário 
o exame da presença de todos os requisitos essen‑
ciais à configuração da inelegibilidade, observados 
os princípios do contraditório e da ampla defesa.
67. A perda do mandato em razão da desfiliação 
partidária não se aplica aos candidatos eleitos pelo 
sistema majoritário.
68. A União é parte legítima para requerer a execução 
de astreintes, fixada por descumprimento de ordem 
judicial no âmbito da Justiça Eleitoral.
69. Os prazos de inelegibilidade previstos nas alíneas 
j e h do inciso I do art. 1o da LC no 64/90 têm termo 
inicial no dia do primeiro turno da eleição e termo 
final no dia de igual número no oitavo ano seguinte.
70. O encerramento do prazo de inelegibilidade 
antes do dia da eleição constitui fato superveniente 

que afasta a inelegibilidade, nos termos do art. 11, 
§ 10, da Lei no 9.504/1997.
71. Na hipótese de negativa de seguimento ao 
recurso especial e da consequente interposição de 
agravo, a parte deverá apresentar contrarrazões 
tanto ao agravo quanto ao recurso especial, dentro 
do mesmo tríduo legal.
72. É inadmissível o recurso especial eleitoral quando 
a questão suscitada não foi debatida na decisão 
recorrida e não foi objeto de embargos de declaração.
73. A fraude à cota de gênero, consistente no 
desrespeito ao percentual mínimo de 30% (trinta 
por cento) de candidaturas femininas, nos termos 
do art. 10, § 3o, da Lei no 9.504/1997, configura‑se 
com a presença de um ou alguns dos seguintes 
elementos, quando os fatos e as circunstâncias do 
caso concreto assim permitirem concluir: (1) votação 
zerada ou inexpressiva; (2) prestação de contas 
zerada, padronizada ou ausência de movimentação 
financeira relevante; e (3) ausência de atos efetivos de 
campanhas, divulgação ou promoção da candidatura 
de terceiros. O reconhecimento do ilícito acarretará: 
(a) a cassação do Demonstrativo de Regularidade de 
Atos Partidários (DRAP) da legenda e dos diplomas 
dos candidatos a ele vinculados, independentemente 
de prova de participação, ciência ou anuência deles; 
(b) a inelegibilidade daqueles que praticaram ou 
anuíram com a conduta, nas hipóteses de Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral (AIJE); (c) a nulidade 
dos votos obtidos pelo partido, com a recontagem 
dos quocientes eleitoral e partidário (art.  222 do 
Código Eleitoral), inclusive para fins de aplicação 
do art. 224 do Código Eleitoral.
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406. Ação rescisória. Litisconsórcio. Necessário no 
polo passivo e facultativo no ativo. Inexistente quanto 
aos substituídos pelo sindicato.
I – O litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário 
em relação ao polo passivo da demanda, porque 
supõe uma comunidade de direitos ou de obrigações 
que não admite solução díspar para os litisconsortes, 
em face da indivisibilidade do objeto. Já em relação 
ao polo ativo, o litisconsórcio é facultativo, uma vez 
que a aglutinação de autores se faz por conveniência 
e não, pela necessidade decorrente da natureza do 
litígio, pois não se pode condicionar o exercício do 
direito individual de um dos litigantes no processo 
originário à anuência dos demais para retomar a lide.
II – O Sindicato, substituto processual e autor da 
reclamação trabalhista, em cujos autos fora proferida 
a decisão rescindenda, possui legitimidade para 
figurar como réu na ação rescisória, sendo descabida 
a exigência de citação de todos os empregados 
substituídos, porquanto inexistente litisconsórcio 
passivo necessário.
407. Ação rescisória. Ministério público. Legitimidade 
ad causam prevista no art. 967, III, a, b e c do CPC de 
2015. art. 487, III, a e b, do CPC de 1973. Hipóteses 
meramente exemplificativas. A legitimidade ad causam 
do Ministério Público para propor ação rescisória, 
ainda que não tenha sido parte no processo que deu 
origem à decisão rescindenda, não está limitada às 
alíneas a, b e c do inciso III do art. 967 do CPC de 
2015 (art. 487, III, a e b, do CPC de 1973), uma vez 
que traduzem hipóteses meramente exemplificativas 
(ex‑OJ no 83 da SBDI-2 – inserida em 13-3-2002).
	Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-2016 

(DJe de 22-4-2016).
408. Ação rescisória. Petição inicial. Causa de pedir. 
Ausência de capitulação ou capitulação errônea no 
art.  966 do CPC de 2015. art.  485 do CPC de 1973. 
Princípio iura novit curia. Não padece de inépcia a 
petição inicial de ação rescisória apenas porque omite 
a subsunção do fundamento de rescindibilidade no 
art. 966 do CPC de 2015 (art. 485 do CPC de 1973) 
ou o capitula erroneamente em um de seus incisos. 
Contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos 
invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito 
emprestar‑lhes a adequada qualificação jurídica iura 
novit curia. No entanto, fundando‑se a ação rescisória 
no art. 966, inciso V, do CPC de 2015 (art. 485, 
inciso V, do CPC de 1973), é indispensável expressa 
indicação, na petição inicial da ação rescisória, da 
norma jurídica manifestamente violada (dispositivo 
legal violado sob o CPC de 1973), por se tratar de 
causa de pedir da rescisória, não se aplicando, no 
caso, o princípio iura novit curia. (ex‑Ojs nos 32 e 33 
da SBDI-2 – inseridas em 20-9-2000).
	Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-2016 

(DJe de 22-4-2016).
409. Ação rescisória. Prazo prescricional. Total ou 
parcial. Violação do art. 7o, XXIX, da CF/1988. Matéria 
infraconstitucional. Não procede ação rescisória calcada 
em violação do art. 7o, XXIX, da CF/1988 quando a 
questão envolve discussão sobre a espécie de prazo 
prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se 
total ou parcial, porque a matéria tem índole infra‑
constitucional, construída, na Justiça do Trabalho, 
no plano jurisprudencial.
410. Ação rescisória. Reexame de fatos e provas. Invia‑
bilidade. A ação rescisória calcada em violação de lei 
não admite reexame de fatos e provas do processo 
que originou a decisão rescindenda.
411. Ação rescisória. Sentença de mérito. Decisão de 
Tribunal Regional do Trabalho em Agravo Regimental con‑
firmando decisão monocrática do relator que, aplicando 
a Súmula no 83 do TST, indeferiu a petição inicial da ação 
rescisória. Cabimento. Se a decisão recorrida, em agravo 
regimental, aprecia a matéria na fundamentação, 
sob o enfoque das Súmulas nos 83 do TST e 343 do 

STF, constitui sentença de mérito, ainda que haja 
resultado no indeferimento da petição inicial e na 
extinção do processo sem julgamento do mérito. 
Sujeita‑se, assim, à reforma pelo TST, a decisão do 
Tribunal que, invocando controvérsia na interpretação 
da lei, indefere a petição inicial de ação rescisória.
412. Ação rescisória. Regência pelo CPC de 1973. 
Sentença de mérito. Questão processual. Sob a égide 
do CPC de 1973, pode uma questão processual ser 
objeto de rescisão desde que consista em pressuposto 
de validade de uma sentença de mérito. (ex‑OJ no 46 
da SBDI-2 – inserida em 20-9-2000)
	Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-2017 

(DJe de 20-4-2017).
413. Ação rescisória. Sentença de mérito. violação 
do art.  896, a, da CLT. É incabível ação rescisória, 
por violação do art. 896, a, da CLT, contra decisão 
transitada em julgado sob a égide do CPC de 1973 
que não conhece de recurso de revista, com base 
em divergência jurisprudencial, pois não se cuidava 
de sentença de mérito (art. 485 do CPC de 1973). 
(ex‑OJ no 47 da SBDI-2 – inserida em 20-9-2000).
	Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-2016 

(DJe de 1o-6-2016).
414. Mandado de segurança. Tutela provisória concedida 
antes ou na sentença.
I – A tutela provisória concedida na sentença não 
comporta impugnação pela via do mandado de 
segurança, por ser impugnável mediante recurso 
ordinário. É admissível a obtenção de efeito sus‑
pensivo ao recurso ordinário mediante requerimento 
dirigido ao tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao 
vice‑presidente do tribunal recorrido, por aplicação 
subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, 
§ 5o, do CPC de 2015.
II – No caso de a tutela provisória haver sido concedida 
ou indeferida antes da sentença, cabe mandado de 
segurança, em face da inexistência de recurso próprio.
III – A superveniência da sentença, nos autos originá‑
rios, faz perder o objeto do mandado de segurança 
que impugnava a concessão ou o indeferimento da 
tutela provisória.
	Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-2017 

(DJe de 20-4-2017).
415. Mandado de segurança. Petição inicial. Art. 321 do 
CPC de 2015. Art. 284 do CPC de 1973. Inaplicabilidade. 
Exigindo o mandado de segurança prova documental 
préconstituída, inaplicável o art.  321 do CPC de 
2015 (art. 284 do CPC de 1973) quando verificada, 
na petição inicial do mandamus, a ausência de 
documento indispensável ou de sua autenticação. 
(ex- OJ no 52 da SBDI-2 – inserida em 20-9-2000).
	Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-2016 

(DJe de 22-4-2016).
416. Mandado de segurança. Execução. Lei no 8.432/1992. 
Art. 897, § 1o, da CLT. Cabimento. Devendo o agravo 
de petição delimitar justificadamente a matéria e 
os valores objeto de discordância, não fere direito 
líquido e certo o prosseguimento da execução quanto 
aos tópicos e valores não especificados no agravo.
417. Mandado de segurança. Penhora em dinheiro.
I – Não fere direito líquido e certo do impetrante o 
ato judicial que determina penhora em dinheiro do 
executado para garantir crédito exequendo, pois é 
prioritária e obedece à gradação prevista no art. 835 
do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973).
II – Havendo discordância do credor, em execução 
definitiva, não tem o executado direito líquido e 
certo a que os valores penhorados em dinheiro 
fiquem depositados no próprio banco, ainda que 
atenda aos requisitos do art.  840, I, do CPC de 
2015 (art. 666, I, do CPC de 1973). (ex‑OJ no 61 da 
SBDI-2 – inserida em 20-9-2000).
	Redação dada pela Res. do TST no 212, de 19-9-2016 

(DJe de 20-9-2016).
418. Mandado de segurança visando à homologação de 
acordo. A homologação de acordo constitui faculdade 

do juiz, inexistindo direito líquido e certo tutelável 
pela via do mandado de segurança.
	Redação dada pela Res. do TST no 217, de 17-4-2017 

(DJe de 20-4-2017).
419. Competência. Embargos de terceiro. Execução 
por carta precatória. Juízo deprecado. Na execução 
por carta precatória, os embargos de terceiro serão 
oferecidos no juízo deprecado, salvo se indicado pelo 
juízo deprecante o bem constrito ou se já devolvida 
a carta (art. 676, parágrafo único, do CPC de 2015).
	Redação dada pela Res. do TST no 212, de 19-9-2016 

(DJe de 20-9-2016).
420. Competência funcional. Conflito negativo. TRT e 
Vara do Trabalho de idêntica região. Não configuração. 
Não se configura conflito de competência entre 
Tribunal Regional do Trabalho e Vara do Trabalho 
a ele vinculada.
421. Embargos de declaração. Cabimento. Decisão 
monocrática do relator calcada no art. 932 do CPC de 
2015. Art. 557 do CPC de 1973.
I – Cabem embargos de declaração da decisão mo‑
nocrática do relator prevista no art. 932 do CPC de 
2015 (art. 557 do CPC de 1973), se a parte pretende 
tão somente juízo integrativo retificador da decisão 
e, não, modificação do julgado.
II – Se a parte postular a revisão no mérito da de‑
cisão monocrática, cumpre ao relator converter os 
embargos de declaração em agravo, em face dos 
princípios da fungibilidade e celeridade processual, 
submetendo‑o ao pronunciamento do Colegiado, 
após a intimação do recorrente para, no prazo de 
5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de 
modo a ajustá‑las às exigências do art. 1.021, § 1o, 
do CPC de 2015.
	Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-2016 

(DJe de 22-4-2016).
422. Recurso. Fundamento ausente ou deficiente. 
Não conhecimento.
I – Não se conhece de recurso para o TST se as razões 
do recorrente não impugnam os fundamentos da 
decisão recorrida, nos termos em que proferida.
II – O entendimento referido no item anterior não 
se aplica em relação à motivação secundária e 
impertinente, consubstanciada em despacho de 
admissibilidade de recurso ou em decisão monocrática.
III – Inaplicável a exigência do item I relativamente 
ao recurso ordinário da competência de Tribunal 
Regional do Trabalho, exceto em caso de recurso 
cuja motivação é inteiramente dissociada dos fun‑
damentos da sentença.
	Redação dada pela Res. do TST no 199, de 9-6-2015.
423. Cancelada. Res. do TST no 225, de 30-6-2025.
424. Recurso administrativo. Pressuposto de admissi‑
bilidade. Depósito prévio da multa administrativa. Não 
recepção pela Constituição Federal do § 1o do art. 636 
da CLT. O § 1o do art. 636 da CLT, que estabelece a 
exigência de prova do depósito prévio do valor da 
multa cominada em razão de autuação administrativa 
como pressuposto de admissibilidade de recurso ad‑
ministrativo, não foi recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, ante a sua incompatibilidade com 
o inciso LV do art. 5o.
425. Jus postulandi na Justiça do Trabalho. Alcance. 
O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 
da CLT, limita‑se às Varas do Trabalho e aos Tribunais 
Regionais do Trabalho, não alcançando a ação res‑
cisória, a ação cautelar, o mandado de segurança 
e os recursos de competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.
426. Cancelada. Res. do TST no 225, de 30-6-2025.
427. Intimação. Pluralidade de advogados. Publicação 
em nome de advogado diverso daquele expressamente 
indicado. Nulidade. Havendo pedido expresso de 
que as intimações e publicações sejam realizadas 
exclusivamente em nome de determinado advoga‑
do, a comunicação em nome de outro profissional 
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de representação limitados ao âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho, pois, embora a apreciação 
desse recurso seja realizada pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, a sua interposição é ato praticado perante 
o Tribunal Regional do Trabalho, circunstância que 
legitima a atuação do advogado no feito.
375. Auxílio‑doença. Aposentadoria por invalidez. 
Suspensão do contrato de trabalho. Prescrição. Contagem. 
A suspensão do contrato de trabalho, em virtude da 
percepção do auxílio‑doença ou da aposentadoria 
por invalidez, não impede a fluência da prescrição 
quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta 
impossibilidade de acesso ao Judiciário.
376. Contribuição previdenciária. Acordo homologado 
em juízo após o trânsito em julgado da sentença conde‑
natória. Incidência sobre o valor homologado. É devida 
a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo 
celebrado e homologado após o trânsito em julgado 
de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade 
de valores entre as parcelas de natureza salarial e 
indenizatória deferidas na decisão condenatória e 
as parcelas objeto do acordo.
377. Cancelada. Res. do TST no 204, de 15-3-2016.
378. Embargos. Interposição contra decisão monocrática. 
Não cabimento. Não encontra amparo no art. 894 
da CLT, quer na redação anterior quer na redação 
posterior à Lei no 11.496, de 22-6-2007, recurso de 
embargos interposto à decisão monocrática exarada 
nos moldes do art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 
do CPC de 1973), pois o comando legal restringe 
seu cabimento à pretensão de reforma de decisão 
colegiada proferida por Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho.
	Redação dada pela Res. do TST no 208, de 19-4-2016 

(DJe de 22-4-2016).
379. Empregado de cooperativa de crédito. Bancário. 
Equiparação. Impossibilidade. Os empregados de coope‑
rativas de crédito não se equiparam a bancário, para 
efeito de aplicação do art. 224 da CLT, em razão da 
inexistência de expressa previsão legal, considerando, 
ainda, as diferenças estruturais e operacionais entre 
as instituições financeiras e as cooperativas de crédito. 
Inteligência das Leis nos 4.595, de 31-12-1964, e 
5.764, de 16-12-1971.
	Republicada no DJe de 31-3-2017 em razão de erro 

material no registro da referência legislativa.
	Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do Sistema Financeiro 

Nacional).
	Lei no 5.764, de 16-12-1971 (Lei das Cooperativas).
380 e 381. Canceladas. Res. do TST no  186, 
de 14-9-2012.
382. Juros de mora. Art. 1o‑F da Lei no  9.494, de 
10-9-1997. Inaplicabilidade à Fazenda Pública quando 
condenada subsidiariamente. A Fazenda Pública, 
quando condenada subsidiariamente pelas obrigações 
trabalhistas devidas pela empregadora principal, 
não se beneficia da limitação dos juros, prevista no 
art. 1o‑F da Lei no 9.494, de 10-9-1997.
	Lei no 9.494, de 10-9-1997, disciplina a aplicação da 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública.
383. Cancelada. Res. do TST no 225, de 30-6-2025.
384. Cancelada. Res. do TST no 186, de 14-9-2012.
385. Adicional de periculosidade. Devido. Armaze‑
namento de líquido inflamável no prédio. Construção 
vertical. É devido o pagamento do adicional de 
periculosidade ao empregado que desenvolve suas 
atividades em edifício (construção vertical), seja em 
pavimento igual ou distinto daquele onde estão 
instalados tanques para armazenamento de líquido 
inflamável, em quantidade acima do limite legal, 
considerando‑se como área de risco toda a área 
interna da construção vertical.
	Art. 7o, XXIII, da CF.
	Arts. 170 a 174 e 193, § 1o, da CLT.
386. Convertida na Súm. no 450 do TST.
387. Convertida na Súm. no 457 do TST.

388. Jornada 12X36. Jornada mista que compreenda a 
totalidade do período noturno. Adicional Noturno. Devido. 
O empregado submetido à jornada de 12 horas 
de trabalho por 36 de descanso, que compreenda 
a totalidade do período noturno, tem direito ao 
adicional noturno, relativo às horas trabalhadas 
após as 5 horas da manhã.
	Art. 73, caput, e § 4o, da CLT.
389. Multa prevista no art. 1.021, §§ 4o e 5o, do CPC 
de 2015. Art. 557, § 2o, do CPC de 1973. Recolhimento. 
Pressuposto recursal. Beneficiário da justiça gratuita e 
fazenda pública. Pagamento ao final. Constitui ônus da 
parte recorrente, sob pena de deserção, depositar 
previamente a multa aplicada com fundamento nos 
§§ 4o e 5o, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2o do 
art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda 
Pública e do beneficiário de justiça gratuita, que 
farão o pagamento ao final.
	Redação dada pela Res. do TST no 209, de 1o-6-2016 

(DJe de 1o-6-2016).
390. Convertida na Súm. 451 do TST.
391. Portuários. Submissão prévia de demanda à comis‑
são paritária. Lei no 8.630, de 25-2-1993. Inexigibilidade. 
A submissão prévia de demanda a comissão paritária, 
constituída nos termos do art. 23 da Lei no 8.630, 
de 25-2-1993 (Lei dos Portos), não é pressuposto 
de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo, ante a ausência de previsão em lei.
	Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).
392. Prescrição. Interrupção. Ajuizamento de protesto 
judicial. Marco inicial. O protesto judicial é medida 
aplicável no processo do trabalho, por força do 
art. 769 da CLT e do art. 15 do CPC de 2015. O 
ajuizamento da ação, por si só, interrompe o prazo 
prescricional, em razão da inaplicabilidade do § 2o 
do art. 240 do CPC de 2015 (§ 2o do art. 219 do 
CPC de 1973),incompatível com o disposto no 
art. 841 da CLT.
	Republicada em razão de erro material (DJe de 1o-6-2016).
393. Professor. Jornada de trabalho especial. Art. 318 da 
CLT. Salário mínimo. Proporcionalidade. A contraprestação 
mensal devida ao professor, que trabalha no limite 
máximo da jornada prevista no art. 318 da CLT, é 
de um salário mínimo integral, não se cogitando 
do pagamento proporcional em relação a jornada 
prevista no art. 7o, XIII, da Constituição Federal.
394. Repouso semanal remunerado. Integração das 
horas extras. Repercussão no cálculo das férias, décimo 
terceiro salário, aviso prévio e depósitos do FGTS.
I – A majoração do valor do repouso semanal remu‑
nerado, decorrente da integração das horas extras 
habituais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo 
empregador, das demais parcelas que têm como 
base de cálculo o salário, não se cogitando de bis 
in idem por sua incidência no cálculo das férias, da 
gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS;
II – O item I será aplicado às horas extras trabalhadas 
a partir de 20-3-2023.
	Nova redação dada nos autos do processo no 10169-

57.2013.5.05.0024 (TST – SBDI-I – Tribunal Pleno – Rel. 
Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior – DJe de 31-3-2023).

	Art. 7o, XV, da CF.
	Art. 67 da CLT.
395. Turno ininterrupto de revezamento. Hora noturna 
reduzida. Incidência. O trabalho em regime de turnos 
ininterruptos de revezamento não retira o direito à 
hora noturna reduzida, não havendo incompatibili‑
dade entre as disposições contidas nos arts. 73, § 1o, 
da CLT e 7o, XIV, da Constituição Federal.
396. Turnos ininterruptos de revezamento. Alteração 
da jornada de 8 para 6 horas diárias. Empregado horista. 
Aplicação do divisor 180. Para o cálculo do salário 
hora do empregado horista, submetido a turnos 
ininterruptos de revezamento, considerando a 
alteração da jornada de 8 para 6 horas diárias, 
aplica‑se o divisor 180, em observância ao disposto 

no art. 7o, VI, da Constituição Federal, que assegura 
a irredutibilidade salarial.
	Art. 65 da CLT.
397. Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo. 
Aplicação da Súmula no 340 do TST. O empregado que 
recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa 
e outra variável, tem direito a horas extras pelo 
trabalho em sobrejornada. Em relação à parte fixa, 
são devidas as horas simples acrescidas do adicional 
de horas extras. Em relação à parte variável, é devido 
somente o adicional de horas extras, aplicando‑se 
à hipótese o disposto na Súmula no 340 do TST.
398. Contribuição Previdenciária. Acordo homologado 
em juízo sem reconhecimento de vínculo de emprego. 
Contribuinte individual. Recolhimento da alíquota de 
20% a cargo do tomador e 11% a cargo do prestador de 
serviços. Nos acordos homologados em juízo em que 
não haja o reconhecimento de vínculo empregatício, é 
devido o recolhimento da contribuição previdenciária, 
mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador 
de serviços e de 11% por parte do prestador de 
serviços, na qualidade de contribuinte individual, 
sobre o valor total do acordo, respeitado o teto de 
contribuição. Inteligência do § 4o do art. 30 e do inciso 
III do art. 22, todos da Lei no 8.212, de 24-7-1991.
	Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguridade 

Social).
399. Estabilidade provisória. Ação trabalhista ajuizada 
após o término do período de garantia no emprego. 
Abuso do exercício do direito de ação. Não configuração. 
indenização devida. O ajuizamento de ação trabalhista 
após decorrido o período de garantia de emprego 
não configura abuso do exercício do direito de 
ação, pois este está submetido apenas ao prazo 
prescricional inscrito no art. 7o, XXIX, da CF/1988, 
sendo devida a indenização desde a dispensa até a 
data do término do período estabilitário.
400. Imposto de renda. Base de cálculo. Juros de mora. 
Não integração. Art. 404 do Código Civil brasileiro. Os juros 
de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação 
de pagamento em dinheiro não integram a base de 
cálculo do imposto de renda, independentemente 
da natureza jurídica da obrigação inadimplida, ante 
o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do 
Código Civil de 2002 aos juros de mora.
401. Prescrição. Marco inicial. Ação condenatória. 
Trânsito em julgado da ação declaratória com mesma 
causa de pedir remota ajuizada antes da extinção do 
contrato de trabalho. O marco inicial da contagem do 
prazo prescricional para o ajuizamento de ação con‑
denatória, quando advém a dispensa do empregado 
no curso de ação declaratória que possua a mesma 
causa de pedir remota, é o trânsito em julgado da 
decisão proferida na ação declaratória e não a data 
da extinção do contrato de trabalho.
402. Adicional de risco. Portuário. Terminal privativo. 
Arts. 14 e 19 da Lei no 4.860, de 26-11-1965. Indevido. O 
adicional de risco previsto no artigo 14 da Lei no 4.860, 
de 26-11-1965, aplica‑se somente aos portuários 
que trabalham em portos organizados, não podendo 
ser conferido aos que operam terminal privativo.
	Lei no 4.860, de 26-11-1965, dispõe sobre o regime de 

trabalho nos portos organizados.
403. Advogado empregado. Contratação anterior a 
Lei no 8.906, de 4-7-1994. Jornada de trabalho mantida 
com o advento da Lei. Dedicação exclusiva. Caracte‑
rização. O advogado empregado contratado para 
jornada de 40 horas semanais, antes da edição da 
Lei no 8.906, de 4-7-1994, está sujeito ao regime de 
dedicação exclusiva disposto no art. 20 da referida 
lei, pelo que não tem direito à jornada de 20 horas 
semanais ou 4 diárias.
	Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e da 

OAB).
404. Convertida na Súm. no 452 do TST.
405. Convertida na Súm. no 458 do TST.
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ABANDONO
	� da causa; extinção do processo; requerimento: Súm. 

no 240 do STJ
	� de emprego; presunção: Súm. no 32 do TST
	� de férias; instituído por instrumento normativo e terço 

constitucional; simultaneidade inviável: OJ da SBDI‑I 
Transitória no 50 do TST

ABERTURA DA SUCESSÃO
	� momento para cálculo do imposto causa mortis, sobre 

o saldo credor da promessa de compra e venda de 
imóvel: Súm. no 590 do STF
	� tempo a partir do qual se deve o imposto de transmis‑

são causa mortis: Súm. no 112 do STF
ABONO
	� complementação da aposentadoria; reajuste: OJ da 

SBDI‑I Transitória no 24 do TST
	� de falta; acidente de trabalho: Súm. no 46 do TST
	� de falta; apresentação de atestado médico: Súm. 

no 15 do TST
	� de falta; atestado médico e odontológico fornecido 

por profissional de sindicato dos trabalhadores; PN 
da SDC no 81 do TST
	� de falta; pelo serviço médico da empresa ou convênio: 

Súm. no 282 do TST
	� de falta; por comparecimento como parte à Justiça 

do Trabalho: Súm. no 155 do TST
	� de faltas justificadas por lei: Súm. no 89 do TST
	� pecuniário; desligamento incentivado: OJ da SBDI‑II 

no 19 do TST
	� servidor público; cálculo de gratificações: Súm. Vinc. 

no 15 do STF
ABSOLVIÇÃO
	� criminal não prejudica a medida de segurança: Súm. 

no 422 do STF
	� motivo dado pelo autor; publicação de editais; prosse‑

guimento; prazo: art. 9o da Lei no 4.717/1965
ABUSO DE AUTORIDADE
	� disposições gerais: art. 1o da Lei no 13.869/2019

ACADÊMICO
	� de direito; nomeação para patrocínio: art.  18 da 

Lei no 1.060/1950
AÇÃO
	� acidentária prescinde de exaurimento da via adminis‑

trativa: Súm. no 89 do STJ
	� anulatória; competência originária: OJ da SBDI‑II 

no 129 do TST
	� cambial: arts. 49 a 51 do Dec. no 2.044/1908
	� cautelar; efeito suspensivo; mandado de segurança; 

descabimento: OJ da SBDI‑II no 113 do TST
	� cautelar; suspensão de execução da decisão rescin‑

denda; OJ da SBDI‑II no 131 do TST
	� cautelar; suspensão de execução; juntada de docu‑

mentos: OJ da SBDI‑II no 76 do TST
	� civil pública; competência territorial: OJ da SBDI‑II 

no 130 do TST
	� civil pública; danos causados ao meio ambiente: 

Lei no 7.347/1985
	� civil pública; legitimidade do Ministério Público: 

Súm. no 643 do STF
	� civil pública; mercado de valores mobiliários; danos a 

investidores; previsão: Lei no 7.913/1989
	� criminal; prazo de interposição de recurso extraordi‑

nário: Súm. no 602 do STF
	� de alimentos; rito; requisitos: arts.  1o a 3o e 5o da 

Lei no 5.478/1968
	� de cobrança; não substituição por mandado de segu‑

rança: Súm. no 269 do STF
	� de cobrança; profissional liberal; competência justiça 

estadual: Súm. no 363 do STJ
	� de consignação de aluguel: arts.  67 da Lei 

no 8.245/1991
	� de cumprimento de decisão normativa; prescrição; 

prazo de fluência: Súm. no 350 do TST
	� de cumprimento; decisão normativa que sofreu poste‑

rior reforma: OJ da SBDI‑I no 277 do TST
	� de cumprimento; propositura independente do trânsito 

em julgado: Súm. no 246 do TST
	� de desquite; alimentos devidos desde a inicial: Súm. 

no 226 do STF
	� de empresa de telefonia; demanda por contemplação: 

Súm. no 551 do STJ
	� de exibição de documentos; não aplicação de multa 

cominatória: Súm. no 372 do STJ

	� de investigação de paternidade; imprescritibilidade: 
Súm. no 149 do STF
	� de repetição de indébito; tarifas de água e esgoto; 

prazo prescricional estabelecido no Código Civil: 
Súm. no 412 do STJ
	� de responsabilidade dos administradores de compa‑

nhias de debêntures: art. 159 da Lei no 6.404/1976
	� de revisão; mora do autor: Súm. no 380 do STJ
	� de sociedade anônima; propriedade e circulação das 

ações: arts. 28 a 38 da Lei no 6.404/1976
	� de sonegação fiscal; ação penal pública incondicio‑

nada: Súm. no 609 do STF
	� declaratória de constitucionalidade; procedimentos: 

arts. 13 a 20 da Lei no 9.868/1999
	� declaratória; complementação de aposentadoria: OJ 

da SBDI‑I no 276 do TST
	� declaratória; reconhecimento de tempo de serviço 

para fins previdenciários: Súm. no 242 do STJ
	� direta de inconstitucionalidade; Distrito Federal: 

Súm. no 642 do STF
	� direta de inconstitucionalidade; processo e julgamen‑

to: Lei no 9.868/1999
	� e obrigações endossáveis: arts.  32 a 43 da Lei 

no 4.728/1965
	� executiva contra emitente e seus avalistas em matéria 

de cheque: Súm. no 600 do STF
	� monitória; bem alienado fiduciariamente em garantia: 

Súm. no 384 do STJ
	� monitória; cheque; ajuizamento; prazo: Súm. no 503 

do STJ
	� monitória; cheque prescrito: Súm. no 531 do STJ
	� monitória; documentos hábeis: Súm. no 247 do STJ
	� monitória; nota promissória; ajuizamento; prazo: 

Súm. no 504 do STJ
	� número e valor nominal; preço; sociedade anônima; 

espécies; forma: arts. 11 a 22 da Lei no 6.404/1976
	� para anular débito decorrente de multa eleitoral: 

Súm. no 374 do STJ
	� penal; abuso de autoridade: art.  3o da Lei 

no 13.869/2019
	� penal; crime de lesão corporal; violência doméstica 

contra a mulher: Súm. no 542 do STJ
	� penal em crime de estupro: Súm. no 608 do STF
	� penal em crimes falimentares; competência: arts. 183 

e 184 da Lei no 11.101/2005
	� penal; em contravenções: art.  17 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941
	� penal; legitimidade concorrente; crimes contra a honra 

do servidor público: Súm. no 714 do STF
	� penal; ofensa à honra; exceção da verdade; inadmis‑

sível: Súm. no 396 do STF
	� penal; prescrição; modo: Súm. no 146 do STF
	� por falta de pagamento de cheque: arts. 47 a 55 da 

Lei no 7.357/1985
	� regressiva contra o causador do dano; limites: Súm. 

no 188 do STF
	� regressiva do segurador contra o causador do dano; 

honorários advocatícios cabíveis: Súm. no 257 do STF
	� renovatória de locação: arts.  71 a 75 da Lei 

no 8.245/1991
	� rescisória contra sentença transitada em julgado: 

Súm. no 514 do STF
	� rescisória da decisão do Tribunal Regional do Traba‑

lho; recurso ordinário; cabimento: Súm. no 158 do TST
	� rescisória e mandado de segurança; irregularidade 

de representação processual; fase recursal; vício 
processual insanável: OJ da SBDI‑II no 151 do TST
	� rescisória e mandado de segurança; recurso de revista 

de acórdão regional; princípio da fungibilidade: OJ da 
SBDI‑II no 152 do TST
	� rescisória; adicional de insalubridade; base de cálculo; 

salário mínimo: OJ da SBDI‑II no 2 do TST
	� rescisória; cautelar para suspensão de execução; OJ 

da SBDI‑II no 131 do TST
	� rescisória; colusão; fraude à lei; reclamatória simula‑

da extinta: OJ da SBDI‑II no 94 do TST
	� rescisória; competência; criação do Tribunal Regional 

do Trabalho; omissão na lei: OJ da SBDI‑II no 7 do TST
	� rescisória; concurso público; anulação posterior: OJ 

da SBDI‑II no 128 do TST
	� rescisória; cumulação sucessiva de pedidos; rescisão 

da sentença e do acórdão: OJ da SBDI‑II no 78 do TST
	� rescisória; decadência; interrupção em favor da União: 

OJ da SBDI‑II no 18 do TST

	� rescisória; decisão rescindenda que extingue o 
processo sem julgamento de mérito: OJ da SBDI‑II 
no 150 do TST
	� rescisória; duplo grau de jurisdição; trânsito em 

julgado da decisão; inobservância: OJ da SBDI‑II 
no 21 do TST
	� rescisória; erro de fato; caracterização: OJ da SBDI‑II 

no 136 do TST
	� rescisória; estabilidade pré‑eleitoral; incidência da 

Súmula no 83 do TST: OJ da SBDI‑II no 23 do TST
	� rescisória; estabilidade provisória; reintegração de 

empregado em período posterior: OJ da SBDI‑II 
no 24 do TST
	� rescisória; homologação de acordo; ofensa à coisa 

julgada: OJ da SBDI‑II no 132 do TST
	� rescisória; inépcia da inicial; extinção do processo: 

OJ da SBDI‑II no 70 do TST
	� rescisória; interpretação do título executivo; ine‑

xistência de ofensa à coisa julgada: OJ da SBDI‑II 
no 123 do TST
	� rescisória; meio de impugnar o termo de conciliação: 

Súm. no 259 do TST
	� rescisória; membro suplente da CIPA; estabilidade: 

OJ da SBDI‑II no 6 do TST
	� rescisória; não impedimento dos juízes: Súm. no 252 

do STF
	� rescisória; ofensa a literal disposição de lei; não 

cabimento: Súmulas nos 343 do STF e 83 do TST
	� rescisória; pagamento de multa: OJ da SBDI‑II no 30 

do TST
	� rescisória; petição inicial; ausência da decisão rescin‑

denda e/ou da certidão de trânsito em julgado: OJ da 
SBDI‑II no 84 do TST
	� rescisória; prazo decadencial: Súm. no 401 do STJ
	� rescisória; preclusão declarada; formação da coisa 

jurídica formal: OJ da SBDI‑II no 134 do TST
	� rescisória; princípio da legalidade administrativa; 

violação; necessidade de prequestionamento: OJ da 
SBDI‑II no 135 do TST
	� rescisória; princípios da legalidade, do devido proces‑

so legal, do contraditório e da ampla defesa; violação: 
OJ da SBDI‑II no 97 do TST
	� rescisória; sentença citra petita; cabimento: OJ da 

SBDI‑II no 41 do TST
	� revocatória; promoção: arts.  132 a 134 da Lei 

no 11.101/2005
	� sociedade de economia mista: Lei no 4.728/1965
	� trabalhista; arquivada; interrompe a prescrição; res‑

salva: Súm. no 268 do TST
AÇÃO POPULAR
	� disposições gerais: art. 20 da Lei no 4.717/1965
	� improcedência; duplo grau de jurisdição; sujeição: 

art. 19 da Lei no 4.717/1965
	� não pode ser proposta por pessoa jurídica: Súm. 

no 365 do STF
AÇÃO REGRESSIVA
	� negligência aos padrões de segurança e higiene do 

trabalho: art. 120 da Lei no 8.213/1991
AÇÃO RESCISÓRIA
	� decisões proferidas em fases distintas de uma mesma 

ação: OJ da SBDI‑II no 157 do TST
	� impossibilidade: OJ da SBDI‑II no 158 do TST

ACEITE
	� da letra de câmbio; vários sacados; validade; limi‑

tações; proibição de cancelamento: arts. 9o a 12 do 
Dec. no 2.044/1908

ACESSO À JUSTIÇA
	� garantia: arts. 141 a 144 da Lei no 8.069/1990

ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS: Lei no 12.527/2011
ACIDENTE
	� do trabalho; indenização; inclusão do repouso sema‑

nal remunerado: Súm. no 464 do STF
	� do trabalho ou transporte; morte; direito a indeniza‑

ção; concubina: Súm. no 35 do STF
ACIDENTE DO TRABALHO
	� conceitos; considerações; obrigação da empresa; 

data de início; prescrição: arts.  19 a 23 e 104 da 
Lei no 8.213/1991
	� seguro de; contribuição social; competência: Súm. 

no 454 do TST
ACIONISTA
	� controlador; deveres; responsabilidade: arts.  116 a 

117 da Lei no 6.404/1976

ACORDO
	� coletivo; quitação de valores devidos a título de Planos 

Bresser e Verão; OJ da SBDI‑I Transitória no 31 do TST
	� comercial vigente; isenção de imposto de importação 

de frutas: Súm. no 89 do STF
	� de acionistas: art. 118 da Lei no 6.404/1976
	� extrajudicial; homologação por Tribunal Trabalhista; 

desnecessidade: OJ da SDC no 34 do TST
	� homologado em juízo; descontos previdenciários; 

inexistência de vínculo empregatício: OJ da SBDI‑I 
no 368 do TST

ADICIONAL
	� ação rescisória; base de cálculo: OJ da SBDI‑II no 2 

do TST
	� de frete; renovação da marinha mercante; legítima 

exigência: Súm. no 27 do TFR
	� de insalubridade ou periculosidade; condenação; 

inclusão do valor mês a mês em folha de pagamento: 
OJ da SBDI‑I no 172 do TST
	� de insalubridade; base de cálculo; salário mínimo: OJ 

da SBDI‑II no 2 do TST
	� de insalubridade; fornecimento de aparelho de prote‑

ção; pagamento devido: Súm. no 289 do TST
	� de insalubridade; hora extra; base de cálculo: OJ da 

SBDI‑I no 47 do TST
	� de insalubridade ao salário contratual; hora extra; 

base de cálculo: OJ da SBDI‑I no 47 do TST
	� de insalubridade; iluminamento insuficiente; limita‑

ção: OJ da SBDI‑I Transitória no 57 do TST
	� de insalubridade; integração da remuneração para 

cálculo da indenização: Súm. no 139 do TST
	� de insalubridade; repouso semanal e feriados: OJ da 

SBDI‑I no 103 do TST
	� de insalubridade; substituição processual; legiti‑

midade do sindicato para pleitear: OJ da SBDI‑I 
no 121 do TST
	� de insalubridade; vigência do Dec.‑lei no 2.351/1987; 

base de cálculo; Piso Nacional de Salários: OJ da 
SBDI‑I Transitória no 33 do TST
	� de periculosidade; caráter permanente; cálculo de 

indenização: Súm. no 132 do TST
	� de periculosidade; eletricitários: OJ da SBDI‑I no 279 

do TST
	� de periculosidade; incidência: Súm. no 191 do TST
	� de periculosidade; não incidência: Súmulas nos  70 

e 447 do TST
	� de periculosidade; perícia; profissional qualificado; 

validade: OJ da SBDI‑I no 165 do TST
	� de periculosidade; radiação ionizante ou substância 

radioativa; cabimento: OJ da SBDI‑I no 345 do TST
	� de periculosidade; sistema elétrico de potência: OJ 

da SBDI‑I no 324 do TST
	� de produtividade; decisão normativa; vigência; limita‑

ção: OJ da SBDI‑I Transitória no 6 do TST
	� de transferência; cargo de confiança ou previsão em 

contrato; admissibilidade: OJ da SBDI‑I no 113 do TST
	� noturno; adicional periculosidade; base de cálculo: 

OJ da SBDI‑I no 259 do TST
	� noturno; habitualidade; integração: Súm. no 60 do TST
	� noturno; horas extras; base de cálculo: OJ da SBDI‑I 

no 97 do TST
	� Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 12, 97, 113, 

165, 172, 259, 279, 324, 345 e 347 do TST
	� por tempo de serviço; base de cálculo; salário base: 

OJ da SBDI‑I Transitória no 60 do TST
	� por tempo de serviço; integração: Súm. no 240 do TST
	� regional; constitucional: Súm. no 84 do TST

ADICIONAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
	� instituição: Lei no 15.079/2024

ADMINISTRAÇÃO
	� contratação sem concurso público; efeitos: OJ da 

SBDI‑I no 335 do TST
	� da falência; competência do administrador judicial: 

arts. 21 a 23 da Lei no 11.101/2005
	� do condomínio; eleição: arts.  22 e 23 da Lei 

no 4.591/1964
	� Pública; vínculo empregatício; período anterior à 

CF/1988: OJ da SBDI‑I no 321 do TST
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
	� cadastro informativo dos créditos não quitados: Lei 

no 10.522/2002
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	� audiência pública; convocação: art.  21 da Lei 

no 14.133/2021
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